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Mensagem de Lei N" 107

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores.

em, 31 de agosto de 2022.

Encaminhamos à apreciação da Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n" 1.338 de
31 de agosto de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária para o exercício de 2023.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem como finalidade orientar a elaboração e a
execução do orçamento do Município para o exercício seguinte ao de sua elaboração,
buscando sintonizar a Lei Orçamentária Anual - LOA com as prioridades e metas da
Administração Pública Municipal.

A Lei obedece ao disposto na, Lei Orgânica do Município e submete-se aos princípios
orçamentários e metas fiscais, em cumprimento a Constituição da República e a Lei de
Responsabilidade Fiscal, estabelecendo a estrutura e a organização do Orçamento e
dispositivos sobre as despesas com pessoal e os encargos sociais, previsões de alterações na
legislação tributária do Município e dispositivos sobre a dívida pública municipal.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que
renovamos protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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PREFEITO

IR GE

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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Projeto de Lei n° 1.338

MUNIC5PAI, ©
CA^^DEIAS do JAMARI

Em, 31 de agosto de 2022.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

Diretora Legislativa

O Prlíeiá?®do'1&unicípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art: 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I

II

III

IV

V

VI

sociais;

- disposições preliminares;

- metas fiscais e resultados fiscais;

- prioridades e metas da administração pública;

- a estrutura e organização dos orçamentos;

- as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

- as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas
para incremento da receita;



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

VIII - a transparência e da participação popular;

IX - as diretrizes para execução e alterações do orçamento do município;

X  - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor privado e às
pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riscos Fiscais e os Anexos II de
Metas Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei,
conforme Anexo II, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas
primárias decorrentes de alterações da legislação e mudanças na conjuntura econômica,
parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão
parte do Projeto de Lei Orçamentária; as Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser
ajustadas, mediante justificativa por meio de Projeto de Lei específico, alterando o Anexo II
de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias
deverá estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no
referido Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da
presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;

III - Riscos Fiscais;
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-  a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais e Providências;

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

b) Demonstrativo

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

IV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo

VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na
legislação que veribam a afetar esses parâmetros.

Art. 6° - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo I da presente Lei.

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, deverão observar os artigos 8° e 9° desta Lei.

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a
necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os

órgãos, fimdos e eritidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste
artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de
2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

III- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiar e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

YII - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

VIII - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e para alcance
das diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:

I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de
vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infiaestrutura econômica, reestruturação e
modernização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento
econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras
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esferas de governo;

III- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação,

IV- Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio
ambiente;

V- Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à
melhoria da prestação dos serviços públicos;

_ Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com enfase
no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa, adoção de
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também,
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na ação
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos
recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das
parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo,

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais.

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das eondições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros.

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios
conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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Seção I

Diretrizes Gerais

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com indicação do
cenário macroeconômico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023;

II - resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei
Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito
e o montante estimado para as despesas de capital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária
Anual, atendendo o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal;

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de
capital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11-0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dos
Quadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o eaput deste artigo é os
seguintes:

I  - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
IV - demonstrativo da despesa por Função;
V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
VII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Parlamentares (individuais e de
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bancadas).

Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita.

§ 1° - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser

detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração

Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ou
para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações
orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou
em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralização intema ou externa de crédito,
respectivamente.

§ T Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconhecida.

§ 3° O Órgão ou Unidade Orçamentáiia e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:
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I  - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste, na cessão de
crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes
de um mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou
entidades.

§5° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o
crédito orçamentário correspondente.

§6° Não caracteriza inffingência à vedação contida ao inciso VI do caput do art. 165 da
Constituição a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual obedecerão
aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar
Federal n° 101/2000^ e, no que couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

I  - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA,

2022-2025, atentando às posteriores atualizações;
III - observar o Princípio da Publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiscal por meio de sítio eletrônico na internet, com atualização periódica;
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
V  - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.
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Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus
valores atualizados'a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou
atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do
IBGE.

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das
despesas na Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos
não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma
fonte de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão
plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as
condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo
desempenho de suas atribuições legais.

Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo enviarão
suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, à
Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG;

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada
ao Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta orçamentária anual da Câmara

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao
Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua
proposta orçamentária anual:
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I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 50 desta
Lei, bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;

II - as' despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

§ 1° - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal

obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2° - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da
realidade, capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária

será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e
segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programática,
discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar
transparência aos i recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos
governamentais correspondentes.

Art. 22 - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o
esquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2°
da Portaria referida neste artigo.

§ 1° - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os
programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados mediante lei, e as
ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária
Anual, ou nela incorporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2" - Os programas da Administração Pública Municipal a serem contemplados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de identificação, das
respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros.

§ 3° - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei
Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão do
sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e
acompanhamento durante a execução orçamentária.

§ 4° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser
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classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.

§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um únieo
programa.

§ 6° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus
créditos adicionais sjerá associada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de
custo por categoria^ econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,
constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I - As despesas de eapital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão
incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus eréditos adicionais somente na
eategoria "projeto".

§ 7" - A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação govemamental, mesmo que
a atuação se dê mediante a transferêneia de recursos a entidade públiea ou privada.

Art. 23-0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ 1° - A totalidade das reeeitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no
orçamento fiseal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita
resultante de impostos e transferêneias oriundas de impostos incluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe
a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a Emenda
Constitueional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.113,
de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art. 24 - As receitas diretamente arreeadadas e vinculadas das autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de
prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e eneargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III — às obrigações assumidas em eontratos de operações de crédito, convênios ou
outros instrumentos eongêneres;
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aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

íH

§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput
deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas
plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os
gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3°. Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão
identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupò Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido:

I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações,
constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartida - (lU l);e
III- contrapartida de empréstimos - (lU 2).

§ 4° As categorias de programação serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária
por programas, atividades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da
unidade de medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plurianual
2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Munieípio, inclusive seus
fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.



siíirasí®

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo único — Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da Emenda
Constitucional 29/2;000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar
141/2012, o Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no
mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos
da Constituição Federal.

Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta)
dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação
financeira e o cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente
Lei, a elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
orientadas para:

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo II desta
Lei, conforme previsto nos §§ Te 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000;

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada
e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual,
inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas,

III- aumentar, a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

IV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida p^a o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, considerando os
efeitos da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de:

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três exercícios
Qxitcriorcs* c

II metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.
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Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma;

- dos tributos de sua competência;
- das transferências constitucionais;
- das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

I

II

III

executar;

IV — dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal;^

V  - das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados; ~
VIII — dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;
IX — dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,

em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/2012;

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes
recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal e
alterações.

Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido:

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas nas unidades executoras; e _ _

II _ incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária, exceto para os casos em que exista competência concorrente estabelecida em
lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei
Orçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:
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I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de

uma unidade completa.
III - forem compatíveis ao Plano Plurianual 2022-2025, quanto à sua revisão

anual, e tiverem sua viabilidade técnica, econômica e financeira comprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este
artigo aqueles cuja execução esteja pai'alisada em virtude de decisão judicial ou decisão do
Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,
deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando-se
o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões
judiciais e, observará prioritariamente os gastos com;

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000;

II - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III - contrapartida de convênios e financiamentos;
lY - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de
2000;

V  — à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, destacando as dotações do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação — FUNDEB, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de
2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios
ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

VII - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final do
exercício de 2022, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cineo por cento) do total pro^amado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive
suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou
convênios.

VIII — outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital.

§1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados
para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos
gastos.

§2°- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a
sua expansão.

Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Art. 35 - Os atos que criarem ou aumentarem despesa deverão ser acompanhado de
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comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiseais
previstas no Anexo, II desta Lei, devendo seus efeitos finaneeiros, nos períodos seguintes,
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§1° Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de
alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§2° A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo proponente, contendo as
premissas e metodologia de cálculo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§3° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

\?W- D£

Seção IV

Das Sentenças Judiciais

Art. 36 - As despesas eom o pagamento de Precatório Judicial devem ser identifieadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas
por Decreto para atender outras finalidades.

Art. 37-0 órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboração do orç^ento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e
eonstantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o
exereício de 2023, conforme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 94/2016, discriminada por órgão da administração direta,
autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

Art. 38-0 Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita coiTente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
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7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação

1

Art. 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo instituirá o
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informações
pertinentes a execução disponíveis no Sistema Consultoria Econômica, Contábil e
Administração Municipal (CECAM) ou outro que venha a substituí-lo, competindo ao
Município estabelecer normas complementares necessárias à implantação, execução e
operacionalização do processo de acompanhamento físico e financeiro e de avaliação do PPA.

Art. 41-0 monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter finalístico.

Parágrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do
produto da ação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado à
sociedade ou ao próprio Município.

Art. 42 - Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as unidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações dos
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação.

Art. 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, por meio
de relatórios periódicos, e a validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa,
informando sobre ó cumprimento dos objetivos e metas previstos no PPA e das metas e
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E  ENCARGOS SOCIAIS
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Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o
somatório dos gastOs com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, taisicomo vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais: de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as idos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais,
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admissões
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente
em vigor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2° - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, ferias, contribuições sociais, impactos do salário
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1°, do art. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal
requisitado, serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto
a execução indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação,
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta não for atividade-fim
do órgão ou entidade - copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por
exemplo, estagiários.

cargos

ou

II -Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de car;
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junho de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§1° A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais^
conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000.
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I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição

Federal;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo o,s derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;
V  - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art. 46, sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

§1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

§3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
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Art. 49-0 Executivo fica autorizado a conceder qualquer vantagem ou aumento de
remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
de earreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte.

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total eom pessoal
somente será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com
pessoal e aos aeréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal;

II - for eomprovado o atendimento do limite de eomprometimento da despesa
com pessoal estabeléeido no art. 53 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações eontidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:
I

I - a eoncessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - a Criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 51 -0 projeto da Lei Orçamentária poderá eonsignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I  - educação;
II - saúde;
III - fisealização fazendária; e
IV - assistêneia à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I  - o ato que provoque aumento da despesa eom pessoal e não atenda às exigências
dos artigos 16 a 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do
artigo 37, no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no artigo 20
da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras
do setor públieo, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
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concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da Constituição Federal ou
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 53 - Para apuração da despesa com pessoal prevista no artigo 18 da Lei
Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas,
quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, aquelas relativas à:

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se
enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiseal.

§  1° Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas
contratações para atividades que:

I - envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais fmalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante.

§ 2° As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão
ser classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", elemento de despesa "04 -
Contratações Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no
§ 2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes", elemento de despesa "04
- Contratações Temporárias".

!

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiros, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
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Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes",
elemento de despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização". j

i

Art. 54 - Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37, 169 e
167-A da Constituição Federal, inciso Y do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16,
17, 21 e 22 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 55 - A despesa total com pessoal do Município não excederá os limites do inciso
III do artigo 19 e inòiso III do artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art. 56 - O Póder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de batureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita
e serem objeto de éstudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar
101/00-LRF.

§1° Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam súperiores ao crédito- tributário, poderão ser cancelados, _ mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o § 3°
do art. 14 da LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação, na forma do § 2° do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIII

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I

Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tornará disponíveis na internet, por meio do site
https://transparenciá.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no
mínimo, as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;
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III - relatório quadrimestral das metas físicas do PPA e da execução
orçamentária com p detalhamento por função, subfunção, programa e ações, de forma
acumulada, assim como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n°
131, de 27 de maio de 2009; e

lY - cornparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de
recurso, da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Parágrafo úniico - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do árt. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II

Da Participação Popular

Art. 58 - Fica assegurada a participação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023. O Poder Executivo adotará mecanismos para
assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos
contemplados, promoverá Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente para
esse fim, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§  1° A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios
disponíveis.

§ 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e
nas redes sociais pma chamamento da população à participação, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias da data estabelecida para sua realização.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei

Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária para o atendimento de:

I. - pessoal e encargos sociais;

II. - contribuições, aportes
previdenciária;

e  transferências aos fundos públicos de natureza

III. - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;
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IV. - serviço dai dívida;

V. - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; e

VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1° As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 60 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém
do previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8° e 9° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de
forma proporcionai às suas dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias
subsequentes, quanto a limitação de empenho e movimentação financeira, p^a adequar o
cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir
as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e movimentação financeira, previsto no art. 54, deverão
ser observados os seguintes procedimentos:- definição do percentual de limitação de
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma
proporcional à participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023;

I — comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

II - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na
seguinte ordem decrescente;

a)

b)
e convênios;

c)

investimentos e inversões financeiras;

as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos

outras despesas correntes.

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo O; montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação
financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os
riscos fiscais envolvidos.
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§ 4° O Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Poder terá
como limite de movimentação e empenho.

§ 5° A memória de cálculo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
arrecadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a
metodologia para a reavaliação.

§ 6° No caso de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, 'desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que
excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os
anexos desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do
§ 2° do artigo 9° da Lei Complementai* n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar
n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigo 212 da Constituição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos

valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no artigo 9°, § 1° da Lei Complementar
n° 101, de 2000. .

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e
demais limitações previstas nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
enquanto perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenhos e movimentação financeira, constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na
mesma proporção.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas: |

I - na forma'das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;
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II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. ■

§1". Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3°. Cada pròjeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido ijo art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4°. Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei
Orçamentária Anuaj, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam conipatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.
1

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contratos de
repasse e instrumentos similares; recursos decorrentes de operações^ de créditos;
contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao mumcípio; recmsos
próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a própria
entidade.

III - sejam relacionadas com: correção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei.

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I — no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual;

II - nó caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é
reduzida.

§2° A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

§3" Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos ou
atividades;

II - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
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acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.

Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, conforme estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por Categoria
Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa
e Fonte de Recursos';

§2" Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, ^ e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de
Vereadores.

§4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto
do Prefeito Municipal;

II - Nó âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por
ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao
Poder Executivo para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
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dos seus saldos e qiiando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Mumcipal, até
31 de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-
2025 durante o exercício de 2023.

Art. 73 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou
transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim
como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa
e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante
abertura de crédito adicional suplementar e ou alteração de Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos
dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de
emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.



ca

ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARp ̂
GABINETE DO PREFEITO

Art. 11 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a

observância de normas quanto:

I. ao endividamento público;

II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada;

III. aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV. à adininistração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos
previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e
os recursos que esta coloca à disposição do Mimicípio, na forma de pagamento de tributos,
para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim
entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que
propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade
econômica e social do Mimicípio e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais,
a adoção de medidas corretivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações
sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos
recursos públicos.

Parágrafo únÜco - O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos
programas financiados com recurso dos orçamentos.

Art. 79 - Para manter a dívida pública em nível aceitável é prudente, evitar-se-á que os
gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
arrecadadas.
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Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção II

Dias Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei
Complementam" 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n°
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas
no orçamento.

§2" - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13
edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52,
53 e 55 da Lei Complementar 101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS
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SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 82 - A • transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,

somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham
uma das seguintes condições:

I  - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Coiiselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão
equivalente no âmbito estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei
n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular
dos últimos dois :anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceria ou instrumento similar.

Art. 83 - Para.efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§
2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
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instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso
referido; !

III - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições
privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n°
4.320/64, cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme
determina o art. 2,6 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei
específica, observadas as seguintes disposições:

I — ação governamental específica em que se insere o benefício esteja previsto na Lei
Orçamentária de 2023;

II - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

III - haja normas a serem obsei^vadas na concessão do benefício que definam, entre
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPÍTULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois anos subsequentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária

e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00
considera-se:

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados;os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatívèl com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2° - A estimativa de que trata o inciso 1 do art. 50, será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fihs do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
inciso 1 e 11 do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de

08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4° - As normàs do art. 48 constituem condição prévia para:

I - empenho & licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
1

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da Constituição
Federal.

Art. 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de

Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1° - Os atos. que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 46 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federai, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado
com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado
até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal
Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com
recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em
decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária
Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto
Executivo, usando pomo fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações
não comprometidas, e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos
para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de

repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária
Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros
municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo Único - os repasses a serem efetuados a entidades privadas nacionais e
internacionais na área da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios
ou contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei
Orçamentária para q Exercício de 2023.

Art. 91 - Parã efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entelide-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92 - O Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá
conter dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito
Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por
cento) da Dotação Orçamentária do Órgão, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964,
preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar
em conta a obtençãq do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).
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Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

\ ALTEIR GEILVEDO



Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

município DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANO - 2022

ARE (LRF, art 4^, § 3!) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Demandas Judiciais 1.000.000,00

Abertura de Cédito adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Senteças

Judiciais (Precatórios Alimentícios e de Restituição), durante o Exercício de 2023 no

Município

1.000.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos
-

Assistências Diversas -

Outros Passivos Contingentes 1.500.000,00

Abertura de Cédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para

atendimento em Situação Imprevista - Calamidade Pública, Despesa com Pessoal e

encargos Sociais, bem como atender as solicitações do Orçamento Imperativo da Camara

Municipal durante o exercício de 2023

1.500.000,00

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais
-

-

SUBTOTAL
-

SUBTOTAL
-

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,00

FONTE: Resumo Geral das Categoria Econômica



Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo R$ 1,00

2022 2023 2024

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) xlOO (b) xlOO (c) xlOO

Receita Total 74.280.696,34 ■ 70.076.128,62 104,50% 78.737.538,12 75.709.17J,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Receitas Primárias (I) 777.000,00 747.1 15,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50%

Despesa Total 74.280.696,34 71.423.746,48 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Despesas Primárias (11) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% 2.401.729,65 2.309.355,43 104,50% 2.309.355,43 2.220.534,07 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 - 11) - (3.369.932,36) 104,50% (3.240.319,57) (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90) (2.995.857,59) 104,50%

Resultado Nominal (843.442,46) (811.002,37) 104,50% 444.196,20 427.111,73 104,50% 427.111,73 410.684,36 104,50%

Dívida Pública Consolidada 14.382.938,27 13.829.748,34 104,50% 13.829.748,34 13.297.834,94 104,50% 13.297.834,94 12.786.379,75 104,50%

Dívida Consolidada Líquida 3.770.301,58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855,75 104,50% 3.485.855,75 3.351.784,38 104,50%

FONTE: Anexo 2 - Resumo Geral da Receita e Anexo 1 Demonstrativo das Depesas por Categoria



Tabela 3 - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ANO - 2022

V

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) RS 1,00

Metas Prev./2021 Metas Realiz.2021 Variação

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 104,50% 76.226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias (I) 76.186.483,16 104,50% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24J -3,23%

Despesa Total 79.806.453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15) -13,04%

Despesas Primárias (II) 76.897.818,33 104,50% 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (III) = (I-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

Resultado Nominal 838.771,60 104,50% 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 795,34%

Dívida Pública Consolidada 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 16,27%

Dívida Consolidada Líquida 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82 24,64%

FONTE ; Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica



Tabela 4 - DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES

município DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANO - 2022

AMF- Demonstrativo 111 (LRF,
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 57.728.845,19 66.558.373,33 115,29% 76.226.528,68 114,53% 78.737.538,12 103,29% 82.280.727,34 104,50%

Receitas Primárias (1) 57.543.914,42 66.530.992,93 115,62% 73.728.322,92 110,82% 777.000,00 1,05% 811.965,00 104,50%

Despesa Total 58.758.396,23 74.927.615,93 127,52% 69.401.723,38 ■ 92,63% 78.737.538,12 113,45% 82.280.727,34 104,50%

Despesas Primárias (11) 57.868.983,84 74.401.754,39 128,57% 66.677.042,58 89,62% 2.401.729,65 3,60% 2.509.807,48 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 -11) 131.572,96 534.234,72 406,04% 9.356.483,64 1751,38% (3.240.319,57) -34,63% (1.697.842,48) 104,50%

Resultado Nominal 311.149,19 591.336,59 190,05% 7.509.876,79 1269,98% (843.442,46) -11,23% 838.771,61 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 13.502.567,66 12.370.333,41 91,61% 14.382.938,27 116,27% 10.756.479,11 74,79% 10.293.281,45 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.591.057,61 2.973.758,26 186,90% 3.770.301,58 126,79% 2.410.391,49 63,93% 1.571.619,89 65,20%

FONTE: Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Depesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 55.508.504,99 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114,53% 75.709.171,27 103,29% 79.116.083,98 104,50%

Receitas Primárias (1) 55.330.686,94 63.972.108,59 115,62% 70.892.618,19 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%

Despesa Total 56.498.457,91 72.045.784,55 127,52% 66.732.426,33 92,63% 75.709.171,27 113,45% 79.116.083,98 104,50%

Despesas Primárias (11) 55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 ■'89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 -11) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%

Resultado Nominal 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -11,23% 806.511,16 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97 65,20%



Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio

Reservas

Acumulados

TOTAL - - -

FONTE: Anexo 14 - Balanço Patrimonial



Tabela 6 - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

2022 2021 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

DESPESAS EXECUTADAS
2022

(d)

2021

(e)

2020

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras ^

Amortização da Dívida (^/SlnjJ)'
.  DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

#

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-IId) + (h) = ((Ib-IIe) + (i) = (lc-IIf)

VALOR (III) - - -

FONTE:

Nota:



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022

AMF - Denionstiativo VI (LRF. art.4°, §2°. inciso IV. alínea "a") RS l.OQ

RECEITAS 2020 2021 2022

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Coiiiiibuições dos Segurados
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Con entes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições
Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobeitura de Déficit Atuarial

Regime de Débitos e Parcelamentos
> Receita Patrimonial

'  Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (111) = (1 h- 1!)

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V)

2020 2022

RESULTADO PREVIDENCIARIO tVIi^ = flll - VH

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
2020 2021 2022

TAL DOS APORTES PARA 0 RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Fonnaçào de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciárío

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

FONTE:



Tabela 8 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

município de CANDEIAS DO .lAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo VI (LRF, ai1.4°. § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1.00

EXERCÍCIO RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

^

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
(c) = (a-b^

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

Vv X n #

FONTE:

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO>



Tabela 9 - DEMONSTRATIVO Vil - ES I IMATIVA E COMPl-NSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

município de candeias do .IAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ano - 2022

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)
R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

TOTAL

FONTE:



Tabela 10 - DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUA

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANO - 2022

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:

R$ 1,00

Valor Previsto para 2023
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A Sua Excelência o Senhor,
ítalo da silva rofrigues

Procurador Geral do Município - PGM

Nesta,

Assunto: Minuta - Projeto LDO/2023

Senhor Procurador,

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atendimento as competências da Coordenadoria de
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â. ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO
ZW

Minuta de Projeto de Lei n" XXXX Em, 31 de agosto de 2022.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras

providências".

O Prefeito do Munieípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I  - disposições preliminares;

II - metas fiscais e resultados fiscais;

III - prioridades e metas da administração pública;

IV — a estrutura e organização dos orçamentos;

V  - as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

VI - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas



ESTADO DE RONDONÍA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA:
GABINETE DO PREFEITO

Minuta de Projeto de Lei n" XXXX Em, 31 de agosto de 2022.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

0 Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n 1G1/2UUU,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Organica Municipal,
compreendendo:

1  - disposições preliminares;

II - metas fiscais e resultados fiscais;

III - prioridades e metas da administração pública;

IV — a estrutura e organização dos orçamentos;

V  — as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

VI - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas



^  ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PÍ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
■  ' ;# GABINETE DO PREFEITO

para incremento da receita;

VIII - a transparência e da participação popular;

IX - as diretrizes para execução e alterações do orçamento do município;

X  — as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor privado e às
pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riscos Fiscais e os Anexos II de
Metas Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art, 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei,
conforme Anexo I, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas
primárias decorrentes de alterações da legislação e mudanças na conjuntura econômica,
parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão
parte do Projeto de Lei Orçamentária; as Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser
ajustadas, mediante justificativa por meio de Projeto de Lei específico, alterando o Anexo II
de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das reeeitas primárias
deverá estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no
referido Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da
presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

III - Riscos Fiscais;

a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais e Providências;

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

b) Demonstrativo

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

lY _ Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo

VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único — As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na
legislação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 6° - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. T- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exerckio de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, deverão observar os artigos 8° e 9° desta Lei.



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

prefeitura municipal de candeias do jama,

'' '-UW GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que traía o caput deste artigo
observar-se-á, ainda, o seguinte:

I  -- poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a
necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste
artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Ari. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de
2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento soeial;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

1X1- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiai- e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

Vil - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

Vlll - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9" - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e para alcance
das diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:

I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de
vida da população do Município, e.specialmente dos seus seginentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e
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modernização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento
econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras
esferas de governo;

III- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação;

IV- Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio
ambiente;

V- Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à
melhoria da prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações .com vistas ao incremento da receita, com ênfase
no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa, adoção de
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também,
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na ação
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos
recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das
parcerias com os segmentos econômicos da;CÍdade e de outras esferas do governo;

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais;

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros;

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios
conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.

caí^Itulo IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I
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Diretrizes Gerais

DE C/i

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com indicação do
cenário macroeconômico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023;

II - resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei
Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito
e o montante estimado para as despesas de napital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária
Anual, atendendo o disposto no inciso III dô artigo 167 da Constituição Federal;

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de
capital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11-0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dos
Quadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o caput deste artigo é
ntes:

os

seguintes:

I  - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
IV - demonstrativo da despesa por Função;

V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
VII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Parlamentares (individuais e de

bancadas).
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Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadaçcão segundo as naturezas da receita.

§ 1" - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial lU 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser
detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração
Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ̂ou
para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações
orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou
em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito,
respectivamente.

§ T Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconlrecida.

§ 3" O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

I  - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de
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crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes
de um mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

II - descentralização de erédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou
entidades.

§5" A unidade recebedora do erédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o
erédito orçamentário correspondente.

§6° Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso VI do caput do art. 165 da
Constituição a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preeonizado na alínea "b"
do ineiso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riseos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual obedecerão
aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar
Federal n° 101/2000 e, no que couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve;

I  - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA,

2022-2025, atentando às posteriores atualizações;
III - observar o Princípio da Publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiseal por meio de sítio eletrônico na intemét, com atualização periódica;
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
V  - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus
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valores atualizados a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou

atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do
IBGE. ,i

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas

orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das

despesas na Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos

não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma

fonte de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1" - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão

plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as

condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo

desempenho de suas atribuições legais.

Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo enviarão
suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, à
Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada
ao Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para ent,rega da proposta orçamentária anual da Câmara
'c

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao

Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua

proposta orçamentária anual:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 50 desta
Lei, bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;
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II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

§ 1" - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal
obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2" - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da
realidade, capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Ari. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária
será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e
segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programática,

discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar
transparência aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos
governamentais correspondentes.

Art 22 - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura
programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o
esquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2°
da Portaria referida neste artigo.

§ r - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os
programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados mediante lei, e as
ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária
Anual, ou nela incoiporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a serem contemplados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de identificação, das
respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros.

§ 3" - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei
Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão do
sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e
acompanhamento durante a execução orçamentária.

§ 4° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser
classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.
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§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único
programa.

§ 6° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus

créditos adicionais será associada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de

custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,

constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da

Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I — As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão

incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus créditos adicionais somente na

categoria "projeto".

§ 7" - A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que
a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.

Art. 23-0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ 1" - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no
orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe
a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a Emenda
Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.113,

de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art. 24 — As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de
prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III — às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou
outros instrumentos congêneres;

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA:

■■ysW GABINETE DO PREFEITO

§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput
deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas
plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os
gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3". Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão
identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art, 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupo Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido;

I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações,
constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartida - (lU l);e
III- contrapartida de empréstimos - (lü 2).

§ 4° As categorias de programação sèrão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária
por programas, atividades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da
unidade de medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plurianual
2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus
fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.

Parágrafo único - Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da Emenda
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Constitucional 29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar
141/2012, o Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no
mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos de que tratam o ait. 158 e a alínea ''b" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos
da Constituição Federal.

Art. 27-0 Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta)
dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação
financeira e o cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente
Lei, a elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
orientadas para;

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo II desta
Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000;

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada
e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual,
inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;

III- aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

IV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, considerando os
efeitos da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de:

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três exercícios
anteriores; e

II - metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.

Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma:
■i)
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- dos tributos de sua competência;
- das transferências constitucionais;
- das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

I

II

III
executar;

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legai;

V  - das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstirnos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;
VIII ■ - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;
IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,

em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/2012;

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes
recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Comente
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal e
alterações.

Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido:

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas nas unidades executoras; e

II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária, exceto para os casos em que exista competência concorrente estabelecida em
lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei
Orçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
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II - os recursos alocados viabilizarem a eonclusão de uma etapa ou a obtenção de
uma unidade eompleta.

III - forem compatíveis ao Plano Plurianual 2022-2025, quanto à sua revisão
anual, e tiverem sua viabilidade téenica, econômica e financeira eomprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este
artigo aqueles cuja execução esteja paralisada em virtude de decisão judicial ou decisão do
Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,
deverá adotar metodologia de eálculo compatível com a legislação aplicável, considerando-se
o eomportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decon"entes das decisões
judiciais e, observará prioritariamente os gastos eom:

I — pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000;

II — serviços da dívida públiea munieipal, em observância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III - eontrapartida de convênios e financiamentos;
IV - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de
2000;

V  — à aplieação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
eumprimento do disposto no art. 212 da-Constituição Federal, destacando as dotações do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação — FUNDEB, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de
2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios
ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

VII - projetos e obras em andamento, euja realização físiea prevista, até o final do
exercício de 2022, seja de, no mínimo, 25% (vinte e einco por cento) do total programado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive
suas etapas, que sejam atendidos eom reeursos oriundos de operações de erédito ou
convênios.

VIII - outros custeios administrativos e aplicações em despesa de eapital.

§1° - Os recursos originários do Tesouro Munieipal serão, prioritariamente, alocados
para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos
gastos.

§2"- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a
sua expansão.

Art, 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Art. 35 - Os atos que eriarem ou aumentarem despesa deverão ser acompanhado de
comprovação de que a despesa eriada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiseais
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previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§r Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de
alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§2° A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo proponente, contendo as
premissas e metodologia de cálculo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§3° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

Seção IV

Das Sentenças Judiciais

Art. 36 - As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas
por Decreto para atender outras finalidades.

Art. 37 - O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o
exercício de 2023, conforme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 94/2016, discriminada por órgão da administração direta,
autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório; ,
V - nome do beneficiário;

VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

Art. 38-0 Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
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do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo instituirá o
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informações
pertinentes a execução disponíveis no ■ Sistema Consultoria Econômica, Contábil e
Administração Municipal (CECAM) ou outro que venlra a substituí-lo, competindo ao
Município estabelecer normas complementares necessárias à implantação, execução e
operacionalização do processo de acompanhamento físico e financeiro e de avaliação do PPA.

Art. 41 - O monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter finalístico.

Parágrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do
produto da ação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado à
sociedade ou ao próprio Município.

Art. 42 - Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as unidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações dos
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação.

Art. 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, por meio
de relatórios periódicos, e a validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa,
informando sobre o cumprimento dos objetivos e metas previstos no PPA e das metas e
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E  ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal; o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
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eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais,
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de caiTcira e admissões
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente
em vigor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2" - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, ferias, contribuições soeiais, impactos do salário
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1°, do ait. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal
requisitado, serão classificadas em dotação, específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto
a execução indireta de atividades que, .não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições;

I - Sejam aeessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação,
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta não for atividade-fim
do órgão ou entidade — copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por
exemplo, estagiários.

II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junlio de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§r A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais,
conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000. «

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II — 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
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§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II — relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição

Federal;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;
V  - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art. 46, sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

§1" No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2" É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

§3" Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 49 - O Executivo fica autorizado a conceder qualquer vantagem ou aumento de
remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
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de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte.

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal
somente será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa
com pessoal estabelecido no art. 53 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 51 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I  - educação;
II - saúde;

III - fiscalização fazendária; e
IV — assistência à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I  - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências
dos artigos 16 a 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do
artigo 37, no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no artigo 20
da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de caixeiras
do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
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anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da Constituição Federal ou
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 53 - Para apuração da despesa com pessoal prevista no artigo 18 da Lei
Complementar n° lOI, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas,
quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, aquelas relativas à:

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se
enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei Complementar n° lOI, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§  1° Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas
contratações para atividades que;

I - envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais finalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante.

§ 2° As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão
ser classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", elemento de despesa "04 -
Contratações Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no
§ 2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes", elemento de despesa "04
- Contratações Temporárias".

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiros, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes",
elemento de despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização".
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Art. 54 - Fica autorizada a realização- de concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37, 169 e
167-A da Constituição Federal, inciso V do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16,
17,21 e 22 da Lei Complementam" 101, de 2000.

Art. 55 - A despesa total com pessoal do Município não excederá os limites do inciso
111 do artigo 19 e inciso 111 do artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art, 56-0 Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exereício em que
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar
101/00-LRF.

§1" Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o § 3°
do art. 14 da LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação, na forma do § 2° do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIU

DA TRANSPARÊNCIA E ©A PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I

Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tornará disponíveis na internet, por meio do site
https://transparencia.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no
mínimo, as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;

III - relatório quadrimestral das metas físicas do PPA e da execução
orçamentária com o detalhamento por função, subfunção, programa e ações, de fonna
acumulada, assim como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n°
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131, de 27 de maio de 2009; e

IV - comparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de
recurso, da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II

Da Participação Popular

Art. 58 - Fica assegurada a pailicipação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023. O Poder Executivo adotará mecanismos para
assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos
contemplados, promoverá Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente para
esse fim, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§  1° A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios
disponíveis.

§ 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e
nas redes sociais para chamamento da população à participação, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias da data estabelecida para su.a realização.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei

Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária para o atendimento de:

1. - pessoal e encargos sociais;

II. - contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de natureza
previdenciária;

III. - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;

IV. - serviço da dívida;
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V. - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; e

VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1° As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 60 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém
do previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8° e 9° da I.ei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de
forma proporcional às suas dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias
subsequentes, quanto a limitação de eínpenho e movimentação financeira, para adequar o
cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir
as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e mov imentação finimceira, previsto no art. 54, deverão
ser observados os seguintes procedimentos:- definição do percentual de limitação de
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma
proporcional à participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023;

I - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

II - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na
seguinte ordem decrescente:

a) investimentos e inversões financeiras;

b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos
e convênios;

c) outras despesas correntes.
í

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de an-ecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo o montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação
financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os
riscos fiscais envolvidos.

§ 4° p Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
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anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Poder terá
como limite de movimentação, e empenho.; -

§ 5° A memória de cálculo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
arrecadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a
metodologia para a reavaliação.

§ 6° No caso de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que
excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os
anexos desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do
§ 2° do artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar
n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigO:,212 da Constituição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos

valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no artigo 9°, § 1° da Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e
demais limitações previstas nos tennos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
enquanto perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenlios e movimentação financeira, constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na
mesma proporção.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas;

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II — acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.
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§1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2". Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3°. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4L Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contratos de
repasse e instrumentos similares; recursos decorrentes de operações de créditos;
contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao município; recursos
próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a própria
entidade.

III — sejam relacionadas com: coiTeção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei. .

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual;

II — no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
compi"ovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é
reduzida.

§2" A con-eção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

§3° Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos ou
atividades;

II — incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.
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Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, conforme estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancioriada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§1" As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD, por Categoria
Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa
e Fonte de Recursos;

§2° Os Quadros de Detalhamento ' da Despesa - QDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3" Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de
Vereadores.

§4" Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto
do Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por
ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao
Poder Executivo para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, até
31 de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal.
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Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-
2025 durante o exercício de 2023.

Art. 73 -0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou

transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim
como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa
e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante
abertura de crédito adicional suplementar e ou alteração dé Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos
dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 77 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a
observâneia de normas quanto:

I. ao endividamento público;
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II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada;

III. aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV. à administração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos

previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e

os recursos que esta coloca à disposição db Município, na forma de pagamento de tributos,

para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que

propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade
econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais,
a adoção de medidas eorretivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, atrav.és do amplo acesso da sociedade às informações
sobre as contas públicas, bem como aos' procedimentos de arrecadação e aplicação dos
recursos públicos.

Parágrafo único — O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos

programas financiados com recurso dos orçamentos.

Art. 79 - Para manter a dívida pública em nível aceitável é prudente, evitar-se-á que os

gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
arrecadadas.

Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos

efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.
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Seção II

Das Disposições Relativas à Divida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do ait. 29 da Lei
Complementam" 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n°
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decoiventes de emissão de títulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas
no orçamento.

§2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13*''
edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52,
53 e 55 da Lei Complementar lOI que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO
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Art 82 - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,

somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham
uma das seguintes condições:

I  - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS ou em outro órgão
equivalente no âmbito estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III — sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei
n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou ;

IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular
dos últimos dois anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2" Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceria ou instrumento similar.

Art. 83 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I — Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§
2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n° Á320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso
referido;

III - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições
privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n
4.320/64, cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.
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SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme

determina o art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei

específica, observadas as seguintes disposições:

I - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja previsto na Lei

Orçamentária de 2023; }

II - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

III - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre

outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPITULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Arto 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.

16 e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois anos subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária
e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00
considera-se:

I — adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II — compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas- disposições.

§2° - A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de

08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4" - As normas do art. 48 constituem condição prévia para:

I - empenlio e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II — desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da Constituição
Federal.

Art. 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 46 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado
com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado
até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal
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Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com

recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações doS' saldos dos créditos orçamentários apurados em

decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária

Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto

Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exereício anterior, o

excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações

não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste easo, os recursos

para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de

repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária
Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros

municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo Único - os repasses a serem efetuados a entidades privadas nacionais e
internacionais na área da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios

ou contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei

Orçamentária para o Exercício de 2023.

Art, 91 - Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para

bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92-0 Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá

conter dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito
Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por
cento) da Dotação Orçamentária do Órgão,, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964,
preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar

em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo 11 desta Lei (Metas Fiscais).

Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal



Tabeli DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PRO> NCIAS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANO - 2022

R$ 1,00
AKl* SJ )

PASSIVOS CONTINGENTES
PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Demandas Judiciais 1.000.000,00

Abertura de Cédito adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Senteças
Judiciais (Precatórios Alimentícios e de Restituição), durante o Exercício de 2023 no
Vlunicipio

1.000.000,00

Dividas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos
-

Assistências Diversas ■

Outros Passivos Contingentes 1.500.000,00

Abertura de Cédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para
atendimento em Situação Imprevista - Calamidade Pública, Despesa com Pessoal e
encargos Sociais, bem como atender as solicitações do Orçamento Impeiativo da Gamara
Municipal durante o exercício de 2023

1.500.000,00

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL
2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais -

-

SUBTOTAL -
SUBTOTAL -

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,Oy-

FONTE; Resumo Geral das Categoria Econômica



Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO - 2022

R$ 1,00
AMF - Demonstrativo 1

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a/PIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) X100 (b) xlOO (c) xlOO

Receita Tou! 74.280.696,34 70.076.128,62 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Receitas Primárias (1) 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50%

Despesa Total 74.280.696,34 71.423.746,48 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Despesas Primárias (11) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% 2.401.729,65 2.309.355,43 104,50% 2.309.355,43 2.220.534,07 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 - 11) - (3.369.932,36) 104,50% (3.240.319,57) (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90) (2.995.857,59) 104,50%

Resultado Nominal (843.442,46) (811.002,37) 104,50% 444.196,20 427.111,73 104,50% 427.111,73 410.684,36 104,50%

Dívida Pública Consolidada 14.382.938,27 13.829.748,34 104,50% 13.829.748,34 13.297.834,94 104,50% 13.297.834,94 12.786.379,75 104,50%

Dívida Consolidada Liquida 3.770.301,58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855,75 104,50% 3.485.855,75 3.351.784,38 104,50%

FONTE: Anexo 2 - Resumo Geral da Receita e Anexo 1 Demonstrativo das Depesas por Categoria



Tabela 3 - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) R$ 1,00

Metas Prev./2021 Metas Realiz.2021 Variação

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 104,50% 76.226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias (I) .  76.186.483,16 104,50.% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24) -3,23%

Despesa Total 79.806.453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15) -13,04%

Despesas Primárias (II) 76.897.818,33 104,50% 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (III) = (l-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

Resultado Nominal 838.771,60 104,50% 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 795,34%

Dívida Pública Consolidada 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 16,27%

Dívida Consolidada Líquida 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82 24,64%

FONTE ; Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica



Tabela 4 - DEMONSTRATIVO IH - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANO - 2022

AMP - Demonstrativo III (LRF, R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 57.728.845,19 66.558.373,33 115,29% 76.226.528,68 114,53% 78.737.538,12 103,29% 82.280.727,34 104,50%

Receitas Primárias (I) 57.543.914,42 66.530.992,93 115,62% 73.728.322,92 110,82% 777.000,00 1,05% 811.965,00 104,50%

Despesa Total 58.758.396,23 74.927.615,93 127,52% 69.401.723,38 92,63% 78.737.538,12 113,45% 82.280.727,34 104,50%

Despesas Primárias (II) 57.868.983,84 74.401.754,39 128,57% 66.677.042,58 89,62% 2.401.729,65 3,60% 2.509.807,48 104,50%

Resultado Primário (III) = (I - II) 131.572,96 534.234,72 406,04% 9.356.483,64 1751,38% (3.240.319,57) -34,63% (1.697.842,48) 104,50%

Resultado Nominal 311.149,19 591.336,59 190,05% 7.509.876,79 1269,98% (843.442,46) -11,23% 838.771,61 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 13.502.567,66 12.370.333,41 91,61% I4.382.9i38,27 116,27% 10.756.479,11 74,79% 10.293.281,45 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.591.057,61 2.973.758,26 186,90% 3.770.301,58 126,79% 2.410.391,49 63,93% 1.571.619,89 65,20%

FONTE: Anexo I - Demonstrativo das Receitas e Depesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 55.508.504,99 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114,53% 75.709.171,27 103,29% 79.116.083,98 104,50%

Receitas Primárias (I) 55.330.686,94 63.972.108,59 115,62% 70.892.618,19 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%

Despesa Total 56.498.457,91 72.045.784,55 127,52% 66.732.426,33 92,63% 75.709.171,27 113,45% 79.116.083,98 104,50%

Despesas Primárias (11) 55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 -11) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%

Resultado Nominal 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -11,23% 806.511,16 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97 65,20%



Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73 %|

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio

Reservas

Acumulados

TOTAL -
-

-

FONTE; Anexo 14 - Balanço Patrimonial



Tabela 6 - DEMONSTRATL _ V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS IDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

2022 2021 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2020

(í)

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-IId) + (h) = ((Ib - Ile) + (i) = (Ic-IIÍ)

VALOR (III) - - -

FONTE:

Nota:



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCTÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ANO - 2022

R$ 1 00
AMF - Demonstrativo VI (LRF. ait.4°. §2°, inciso 1V> alínea "a")

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCTÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita de Sei-viços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

- ^"egime de Débitos e Parcelamentos
:eita Patrimonial

:eita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
f-) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS (III) = (I + 11)

2020 2021 2022

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÂRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS (VI) = (IV + V)

2020

RESULTADO PREVIDENClARIOIVm = 1111-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

L DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Fonnaçào de Resei-va
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes para o RPPS

2020 2021 2022

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS
FONTE;



Tflbeia 8- PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGUME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERN IDORES

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORCAMEN TÁRÍAS
ane\0'DE íMETas risCAis

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022

\\)F- - Denionsirati\o VI (LRF. arl.J". ̂  2^ inciso IV. alinea "a") RS I.QO

!  E:?nERC!CíO

i
1

RECEITAS

PREVIDENCiÁRlAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

íb.'

RESULTADO

PREVIDENCIARIO

(c; = ;a-bi

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
;d! -- 52012) - Ce)

.-•f^ r™ .

^íeív
li |A #i [
1  r^i O V 1 ]

\ ,11 Í3~' ■
VI E|:V I

fonte:

Projeção atuaria! elaborada em -'DATA DA A\'ALI AC



Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATÍVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

município DE CANDEIAS DO J AM ARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO - 2022

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE

TOTAL

FONTE;

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2020 2021

O

ú)

.nO

0.00 0,00

2022

nVl/â

0,00

R$ 1,00

COMPENSAÇÃO



Tabela 10 - DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUA

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
ANO - 2022

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

R$ 1,00

Valor Previsto para 2023

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

31/08/2022

Protocolo

Autuação processo

^Èl
■V, /

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero
proposição PROJETO DE LEI
com matéria análoga INEXISTENTE
contendo 94 folhas nupríè ^as e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em pie po

CMa,

LUCIMAIdTOPriíro MARTINS
Dir. Legislativo

1725/CMa/2022



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 31/08/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em 27/12/2022 a emeiTteraâ; proposição
PROJETO DE LEI

Segue para leitura em plenário.

CMÜ,

LUCIMAU^Í^Rl-tÈlt-Ka^ ITINS
Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMÜ, / /

volume (s)

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Edital de Convocação

2- Período Legislativo/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari-Ro, no uso de suas

atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores, para 8- Sessão Extraordinária da

Segunda Sessão Legislativa da Oitava Legislatura que se realizará no Plenário deliberativo

Carlos Alberto Barbosa de Carvalho Camara Municipal de Candeias do Jamari no dia 28 de

dezembro de 2022 , as 09h :00

PAUTA

I - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N2;01/CMCJ/2022
AUTORIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^
1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

II - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N2:02/CMCJ/2022
AUTORIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS FISCALIZAÇÃO ECONOMIA
TRIBUTAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^ 1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL.

III - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N5:1.724/CMCJ/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA

O EXERCÍCIO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

IV- LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N5:1.725/CMCJ/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO

DE CANDEIAS DO JAMARI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.

V - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N2:1.726/CMCJ/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AJUDA DE CUSTO AOS PROFISSIONAIS

MÉDICOS ORIUNDOS DO PROGRAMA FEDERAL MÉDICOS PELO BRASIL E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 78880-000



ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

VI - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE LEI W\1.727/ÇMQ'f2Q2S^^
AUTORIZA A INCLUSÃO E ADEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2022 ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$
390.005,18CTREZENT0S E NOVENTA MIL CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS]

VII - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 04/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO: "" INSTITUI AS NORMAS QUE TRATAM DO
RESSARCIMENTO DE DESPESAS RELACIONADAS A ATIVIDADE PARLAMENTAR NO MUNICÍPIO
DE CANDEIAS DO JAMARI"

VIII - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 05/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO:"ALTERA OS ANEXOS II,III DA LEI 1.267 DE 27 DE

DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

IX - - LEITURA E UNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 06/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
JAMARI-RO. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

X - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 07/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO:"ALTERA OS ANEXOS II DA LEI 1.268 DE 27 DE

DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CANDEIAS DO JAMARI - RO, 27 DE DEZEMBRO 2022.

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

PRESIDENTE/CMCJ/2022

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R0/|p,s.j;^^3—

/ EMENDA ADITIVA

rí

!•/

B

ii
Kl

N

Kl

l!

M

Emenda Aditiva n-OOl/CMCJ/2022 - - -
Autoria: Comissão Permanente de Orçamento
Assunto: Modifica o Projeto de Xei n2«1724/CMCJ/2022 de Autoria do
Executivo Municipal

Fica Incluído o §8° aó ,art. 7í2í cdrii a seguinté redação: . K X P:

Art.; 22 - As'.des{)esa orçamentária^. corii; relação'á classificação funcionalvíe

estrutura programática, serão detalhadas íçonfofme estab Lei féderaferí;?
4.320/64, segundo o esquema atualizado, pela. Portaria,n?,4.2, de 14 de Ábrif de

1399, do piinistério do planejamento, orçamento e gestão observados os cohceitòs !
^  V ^ ' \ \' '' •

estàbelecidos nos artigos 12 e 22 da portaria referida nesse artigo. i i '

f, i

I  ̂ ... ,•

§ 8- Conforme a Embnda dá Lei orgâpica;m24jl/Çkcj/2Ò19 de\22 de Outubrpji^

20l9;.ino inciso IV:"' ^ ^ íKr - .-f;. B 'V. iSK'

Obrigatoriamente a execução orçamentária^ finaiiceirá da progràmação incluída

por Emendas Impositivas Indivídudis dp Lègislatiyo Municipal'em lei;-prçamèntária

anual "em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento] da

receita corrente líquida". íyiDE Art 166 da Constituição Federal).,;-'

-i :■

,1 ;
■. ! ■

;

S'
i'i '

i;
M

v.\
i-S

Justificativa

Conforme a Emenda da Lei orgânica n2 01/CMCJ/20,l:9%e 22 de Outubro de 2019,
no inciso IV: k-v; . .5,,., ; i

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R

Obrigatoriamente a execução orçamentária e financeira da programação incluída-

por Emendas Impositivas Individuais do Legislativo Municipal em lei orçamentária

anual "em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da

-^receita corrente líquida". (WDE>-Art. -16 Constituição.Federalj ^

Entretanto, o valor destinado a essa finalidade garantido em lei encontra-se

defasado, contribuindo no desequilíbrio dos ppdefesxentre Legislativo e Executivo,

não, garantindo ao legislativo um direito constitucional. Ressalta-se que o poder

executivo tem a aütononiia para . enviar à ̂ proposta de alteração da Lei

Orçamentária de forma respeitosa as nobres pares," „que j,rá sobre o

orçamento público pára o;éxefcíció de 2023^ : 'V ' - . \ 1;^;^

li

f i.

eãndeias dó jarnafi, 28 de dezembro de 2Ó22!

ií

h,'

ll.

&

'V- "
'j :?r.LAS CORDEIRO DA SILVA,^^..

l-'"" PRESIOmItÉ P ;M

f  !■ ■
?  !■ '. '■-<

V''- . •"»

. ' '■1 '
- . ■ . - f';•> ' ./ í

EDCARU03^S SANTOS;
iLATOR

'  ;■ ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA;t-'
Membro /' ■

i-l
!' f
'( i

i'Í
í'j

i í
n,

N

ã
S-^

/:/

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Dt c^,

■ir\

:!ív í"

REGISTRO DE VOTAÇÃO ^
25 PERÍODO LEGISÍ.ATIVO 2022

OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.
ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA ADITIVA N5;01/CMCJ/2022 AUTORIA DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N®
1338/CMCI/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
+N.e

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

SIM

Y

r
f

%

NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

JQíKmtUtíLUltAWi

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO
zz

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIA ARI/RO, 2^

ClLENí QUES MORAES

líSECRET

BRO DE 2022.

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n^ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869
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KDUUeuUTIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:1.724/CMCJ/2022
—rissgrs3PAREeERdl70/2022:sr:TLrr^rr:

il

1 - RELATÓRIO

"Dispõe.spbre as diretrizes orçamentaria para o Exercício de 2023 e dp
' outras providências". 1," '

'  "' " -V |- t I

:  Autoria: Executivo Municipal
1  i Relator: Jorge Ubirajara Saldanha

ii
\. • ' ■ ■■ ■<>' ■■ ■ ■ ■ ■■ ■■"'■-Vi' \ ti;■  ■•'■S'-.--. """ .-v--' • ■ \ P
l-y'-;-

,  r:Ã,iTiatéria,e:ifi'ühálisa:'tramitdinÍá+Q^ por inibiativa Executivé
Muriicipqi. ;Í::V l.V , .i;'b"' \

:'Art. 88;b^Óõ!Ji'pete à-ópMjésaoide Just^ manifestar-se sò|)re todos o|
assuntos entfb^ès à sua apfeèiâi^o/^quanto ao-aspecto^ònstitucionaL leg^pu jurídic^
ejqüdritoiao,'aspecto gramatical e lógico,,.quando. solicitado o seu parece^' imposição
rdgimentql-ou deiiberação do Plenário. . . - . ; i J|4 |

Assim, o projeto encontra-se nesta- comissão,^; pàro emissão de parecer em
atendimento às normas .regimentais que'.disciplinam -sug 1fqmitaçãp,ves|.qndp;Vp^^

_  _ >11 ' !l! _1 .^1 . .^1 IL ÍÍm ̂  /-\\//— ^ /-s-' - 'i C SU Q
!'l
çj

II - VOTO DO RELATOR

''„'i Diantè db"éÃpd.sto,;. ò. vò.foldÒTeldtprél.RÃ^ — jr
DE LEI' N?;íl .724yCAACJ/2tó2, p^a^^dèlibera

.  " '■ '.'Ws ,Wt )Í
III - voTo"bÀ^6/\ÁíssÃò'Vi,f íVWWW" WfeWWb ^

Diante do dpresèhtado;'-';d;:,:^èré:q'dptis:çlqú.djQ^^ e o vereador
Ní- A /-J/-N U/-vr/-^ P<p!íS+nr .Íí

PLENÁRIO.DELIBERATJYOÇARLOS ALBERTO BÂRBpSA DE CARVALHO, em 28/12/2Í22.

DiOMAR-t
Pfé^ldéhte

ÜfeillVi:;

.•í';C:íí
V .aaarcos

MembrotRelâfdf

JORGE U^AJARA SALDANHA
,iv'Membro ^

Av, Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do JamarI, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N2;1.724/CMCJ/2022

PARECER 134/2022

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentaria para o Exercício de
2023 e da outras providencias".

Autor: Executivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno.

II-VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N2:1.724/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III-VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado, o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, opina pela aprovação do referido Projeto de lei nos termos de sua redação
original. A vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu à sessão extraordinária.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 28/12/2022.

Silas Cordeiro da Silva

Presidente da comissão

ídcaplds dos Santos
ímbro/relator

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-Ri

REGISTRO DE VOTACAO

2g PERÍODO LEGISLATIVO 2022
OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N2:1.724/CMCJ/2022 EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA O
exercício de 2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
+N.9

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

ASSINATURA DOS VEREADORESABSTENÇÃO

uuniiu

APURAÇÃO
S:SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

-tjf

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS EÍO

JU ORAES

12SECRETARI

&ZEMBRO DE 2022.

Câmara Municipal de Candeias do JamarhRO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP; 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

31/08/2022

Plenário

aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

EXTRAORDINÁRIA

projeto de LEI

1724/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

na data

aprovado

28/12/2022

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Segue juntado folha da unica votação nominal

CMCJ, 1/12/2022

LUCI MAU Rswwrcr MARTI NS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^ , OE

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

31/08/2022

Plenário

Matéria aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
aprovado em única votação na sessão 8 Extraordinária, reaiizada em 28/12/2022. Segue juntado o registro de
votação e única votação para providências necessárias.

Proposição PROJETO LEI

Número/orig/ano 1724/cmcj/2022

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa dispõe sobre as diretrizes orçamentaria para o exercício de 2023 e da outras providencias

CMCJ, 28/12/2022

I u ci ma u^Mto(frtej;ti ns
Dir. Departamento Legislativo



02/01/2023 09:51 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N" 1.420 DE 30 DÉ DEZEMBRO DE 2022

Autoria: Executivo Municipal

"Dispõe sobre as direlrizes orçamentárias para o
exercício de 2023, e dá outras providências".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari - RO, no
uso de suas atribuições legais e conforme determina a
legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O
DC.

Art. r Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do
Municipio de Candeias do Jamari, no Estado de Rondônia, para
o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, de 04 de maio de 2000,
combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

ai
<

O
Q

m
<
UJ

Q
z
<
o

UJ
Q

<
o:
D

I - disposições preliminares;

II - metas fiscais e resultados fiscais;

III - prioridades e metas da administração pública;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;

V - as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do
Municipio;

VI — as disposições relativas às despesas do municipio com
pessoal e encargos sociais;

LU
a:
o.

CM

N-'

3
r^
o

Vil - as disposições sobre alterações na legislação tributária
municipal e medidas para incremento da receita;

VIU - a transparência e da participação popular;

IX - as diretrizes para execução e alterações do orçamento do
municipio;

X — as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferências voluntárias ao
setor privado e às pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.
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Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo
Fiscais e os Anexos 11 de Metas Fiscais.

de Riscos
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CAPITULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS
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Art. 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as
estabelecidas nesta lei, conforme Anexo II, da presente Lei.

Art. ,3° - Caso sejam veiiftcadas alterações na projeção das
receitas e' despesas primárias decorrentes de alterações da
legislação e mudanças na conjuntura econômica, parâmetros
macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e
despesas que farão parte do Projeto de Lei Orçamentária; as
Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas,
mediante justificativa por meio de Projeto de Lei específico,
alterando o Anexo II de Metas Fiscais.
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Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das
receitas primárias deverá estar acompanhada de justificativa
técnica, memória e metodologia de cálculo, no referido Projeto
de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados
primário e nominal e montante da dívida pública para os
exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são
as constantes do Anexo II da presente Lei, composto com os
seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;

III - Riscos Fiscais;
a) Demonstrativo
I - Riscos Fiscais e Providências;

IV - Metas Anuais;
a) Demonstrativo
I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

b) Demonstrativo
II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo
III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo
IV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo
V - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

í) Demonstrativo
VI -'Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

V - Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no
Projeto de Lei Orçamentária para 2023, se verificado, quando
da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual
e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa
das receitas e despesas, do comportamento da execução dos
orçamentos de 2023, além de modificações na legislação que
venham a afetar esses parâmetros.
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Art. 6° - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023,
de que trata o § 3° do art. 4° da Lei Complementar 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do Anexo I
da presente Lei.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício de 2023, atendidas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, deverão observar os
artigos 8° e 9° desta Lei.

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o
caput deste artigo observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para
2023 se ocorrer a necessidade de ajustes nas diretrizes
estratégicas do Município;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e
movimentação financeira os órgãos, fundos e entidades da
Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades
estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como referência o
que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o
exercício financeiro de 2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza,
implementando políticas públicas nas áreas de saúde,
educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano,
preservando o meio ambiente, criando espaços de recreação e
lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;
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ni- promover o desenvolvimento econômico sustentável,
inclusive através incentivo fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por
meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiar e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

Vil - Promover a transparência e o processo democrático na
gestão pública.

VIII - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas
públicas.

Art. 9" - As prioridades e metas da Administração Pública
Municipal devem refletir os objetivos da política econômica
governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da
política social, e para alcance das diretrizes traçadas temos
como prioridades, dentre outras;

I - Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a
elevação da qualidade de vida da população do Município,
especialmente dos seus segtnentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II - Ampliação e modernização da infraestrutura econômica,
reestimturação e modernização da base produtiva do Município,
objetivando promover o seu desenvolvimento econômico
utilizatido parcerias com os segmentos econômicos da
comunidade e de outras esferas de governo;
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III - Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e
ampliação da capacidade produtiva e à conciliação entre a
eficiência econômica e a conservação;

ly - Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na
utilização racional dos recursos naturais regionais, conciliando
a eficiência econômica e a conservação do meio ambiente;

https://www.diariomunicipai.com.br/arom/materia/7B9090B9/03AD1lbLDgYSLaNEBLf7N600iHe073qQsktLJcfETJD~0_JWJ8EkRMEhQvqslWM... 3/27x;

Tt
O
li.

o
o

a

D)
fl}
O.



02/01/2023 09:51 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

V - Desenvolvimento institucional mediante a modernização,
reorganização da estrutura administrativa e o fortalecimento
das instituições públicas municipais com vistas à melhoria da
prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da
receita, com ênfase no recadastramento dos imóveis, e à
administração e execução da dívida ativa, adoção de medidas
de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de
receitas, investindo, também, no aperfeiçoamento,
informatização, qualificação da estrutura da administração, na
ação educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das
despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao
cidadão e austeridade na utilização dos recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município,
através das parcerias com os segmentos econômicos da cidade
e de outras esferas do governo;

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados
à população, especialmente, o acesso da população aos serviços
básicos dè saúde, priorizando as ações que visem a redução da
mortalidade infantil e das carências nutricionais;
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X - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das
condições de vida nas aglomerações urbanas, criticas,
permitindo que seus moradores tenham acesso indiscriminado
aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e
outros;

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas
voltadas á cidadania e a dignidade da pessoa humana, com
vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir.no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos
precatórios conforme o que determina a Constituição Federal
emseuArt. 100.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA
ORÇAMENTOS
Seção I
Diretrizes Gerais

ORGANIZAÇÃO DOS

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 à Câmara Municipai de Vereadores, até
30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com
indicação do cenário macroeconômico do ano de 2022 e suas
implicações sobre o Projeto de Lei Orçamentária de 2023;

II - resumo da política econômica e social do Governo
Municipal;
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III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto
de Lei Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e
Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de
Operações de Crédito e o montante estimado para as despesas
de capitai, previstas no Projeto de Lei Orçamentária Anual,
atendendo o disposto no inciso 111 do artigo 167 da
Constituição Federai;.

V - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens
da receita tributária, alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no
tocante ao orçamento de capital, conforme artigo 22, inciso I da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 11 -0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é
constituído do texto da Lei, dos Quadros Orçamentários
consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o
caput deste artigo é os seguintes:
I - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as
categorias econômicas;
in - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
TV - demonstrativo da despesa por Função;
V - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da
Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
VII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte
de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita
Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as
receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo especifico das Emendas Parlamentares
(individuais e de bancadas).
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Art. 12 - A receita será detalliada, na proposta da Lei
Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, de forma a
identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita.

§ r - A classificação da natureza da receita obedecerá a
estrutura e os conceitos constantes da Portaria Interministerial
n° 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos Ministérios
da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão,
observadas suas alterações posteriores e demais normas
complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1°
deste artigo poderá ser detalhada para atendimento às
peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração
Pública Municipal.

Seção II
Da Descentralização de Créditos Orçamentários
Consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, podem ser
descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre
estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e
autarquias, para execução de ações orçamentárias integrantes
dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no
âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no
Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei
Õrçamentária Anual ou em créditos adicionais, poderão ser
executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro
órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a
descentralização interna ou externa de crédito,
respectivamente.
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§ 2° Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta
compete à administração dos créditos que lhe foram
consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
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adicionais, salvo quando esta competência for atribuida a uma
outra unidade gestora devidamente reconhecida.

§ 3° b Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em
vista a obtenção dos resultados das ações cujos créditos lhe
foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante créditos
adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito
do Poder Executivo, do Prefeito Municipal, e, no Poder
Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou
Unidade Orçamentária e Gestora integrante dos orçamentos
fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou
Unidade Orçamentária ou Gestora, em termos operacionais,
distingue-se em:

I - descentralização de crédito intema ou provisão que consiste
na cessão de crédito de uma unidade orçamentária para outra
imidade orçamentária ou gestora, integrantes de um mesmo
órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao
Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma
entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito
orçamentário entre unidades orçamentárias ou entre estas e
unidades gestoras, ititegrantes de diferentes órgãos ou
entidades.
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§ 5° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve
exata observância e cumprimento, além das normas legais
sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da
despesa que caracterizam o crédito orçamentário
correspondente.

§ 6 Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso
VI do caput do art. 165 da Constituição a descentralização de
cieditos orçamentários para execução de ações pertencentes à
unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global
denominada "Reserva de Contingência", constituída
exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo

(sete por cento) da receita corrente liquida do
Município, apurada nos termos do inciso IV do art 2° da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no
atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b" do
inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal,
inclusive na abertura de créditos adicionais para atender à
demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Seção I
Das Diretrizes Gerais

DOS

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei
Orçamentária Anital obedecerão aos princípios da unidade,
universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando â
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente
Lei, e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e, no que
couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano
Plurianual - PPA, 2022-2025, atentando às posteriores
atualizações;
III observar o Principio da Publicidade, evidenciando a
transparência na gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na
internet, com atualização periódica;
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Prefeitura Municipal de Candeias do JamarI
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados
primário,^ resultado nominal e montante da dívida pública
estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
y - assegurar os recursos necessários à execução das despesas
obrigatórias de caráter continuado, discriminadas no Anexo de
Metas Fiscais.

Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública
Municipal terá seus valores atualizados a preços médios
esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou atualização
o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
Disponibilidade do IBGE.

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas
respectivas propostas orçamentárias para o exercício financeiro
de 2023, tendoj:omo parâmetro para a fixação das despesas na
Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 -
Outros Recursos nao Vinculados, o valor referente ao seu
percentual de participação sobre a receita da mesma fonte de
recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUSA, Secretaria Municipal de
Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão plena,
notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e
deverão empreender as condutas necessárias à adequação da
sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo
desempenho de suas atribuições legais.

Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder
Executivo enviarão suas respectivas propostas orçamentárias
observadas as diretrizes e os parâmetros estabelecidos nesta

consolidação do Projeto da Lei Orçamentária2023, à Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas
orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;
Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal
devera^ ser encaminhada ao Poder Executivo Municipal,
exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise
ou apreciação de seus aspectos de mérito e conteúdo, por parte
do Poder Executivo, atendidos os princípios constitucionais e
da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta
orçamentaria anual da Câmara Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária,
administrativa e financeira ao Poder Legislativo Municipal
ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua
proposta orçamentária anual:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao
disposto no art. 50 desta Lei, bem como na Emenda
Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;
II — as despesas com custeio administrativo e operacional e as
despesas com ações de expansão serão realizadas de acordo
com a disponibilidade de recursos, dentro do limite
estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso
anterior.

§1' - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a
Camara Miinicipal obedecerá, também, aos princípios
constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2° - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a
despesa dentro da realidade, capacidade econômica financeira e
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
das necessidades do Município.
Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o
orçamento, assim como de elaboração e execução dos
orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa
orçarnentaija será especificada mediante a identificação das
classificações institucional e funcional, e segundo sua naturezaate o niyel de modalidade de aplicação, além da estrutura
progiainatica, diseriminada em programas e ações (projeto
atividade ou operação especial), de forma a dar transparência
aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos
objetivos governamentais correspondentes.

Art. 22 - A despesas orçamentária, com relação à classificação
funcional e estrutura programática, serão detalhadas, eonfoime
estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o esquema
abalizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, obsei-vâdos
os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2° da Portaria
refenda neste artigo.

§ } planejamento e orçamento, considera-se
mo"'' m os programas de governo constantes0^ Plano Plunanual, ou nele incorporados mediante lei, e as

ações orçamentarias (projeto, atividade e operações especiais)
constantes na Lei Orçamentária Anual, ou nela incorporadas
mediante credito adicional especial.
§ 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a
serem contemplados no Projeto da Lei Orçamentária de 2023
serão compostos, no minimo, de identificação, das respectivas
Sbeiror'"' ® operações especiais), e seus recursos
f ^ orçamentárias que integram as prioridadesconstantes da Lei Orçamentária de 2023, além do código a quese refere o parágrafo anterior, constarão do sistema
SnHfi - planejamento de forma que possibilite sua
ÓrçãmêS. ' durante a execução
I ''r J atividades de manutenção que possuem a mesmaiSnn' r «.'«^^■■"®«das s'ob um único c^d^!independentemente da unidade orçamentária.
§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera
orçamentária, sob um único programa.
§  6" - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei
Orçamentaria de 2023 e em seus créditos adicionais será
associada a uma função e uma sub-flinção e detalhará sua
estmtura de custo por categoria econômica, grupo de naturezada despesa e modalidade de aplicação, constante da Portaria
I^nt^uiinisterial n" 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministériosda Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas
alterações posteriores.

I - As_ despesas de capital destinadas a obras públicas e à
AnuT'de incluídas na Lei Orçamentáriacateglia -prSo"""
LIl ~ ^ sub-fúnção deverá evidenciar cada área da atuaçãog vemamental, mesmo que a atuação se dê mediante a
transferencia de recursos a entidade pública ou privada.

® Emenda da Lei orgânica n° Ol/CMCJ/2019de 22 de Outubro de 2019, no inciso IV, obrigatoriamente a
execução orçamentaria e financeira da programação incluídapor Eitiendas Impositivas Individuais do Legislativo Municipal
1^0/ f .anual "em montante correspondente a
lÍQuídí"'"fVínF°L '■®®®''® ®0'Tenteliquida . (VIDE Art. 166 da Constituição Federal). (Redação

hl.p3://www.diariomunicipai.com.br/arom/materia/7B9090B9/03AD1i6LDgYSLaNEBLf7N600iHe073qQsMUcfETJD-0_JW38EkRMEtiQvqsiWM..
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Prefeitura Municipal de Candeias do JamarI

dada pela Emenda Aditiva de n" 01/2022 da Câmara Municipal
de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

Art. 23 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a
programação da despesa dos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público.

I  'otalidade das receitas e despesas de cada autarquia e
•j constará no orçamento fiscal, mesmo que asentidades não tenham qualquer parcela de sua despesa

ímanciada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) de sua receita resultante de impostos e transferências

incluídos dos recursos provenientes do
rUNUEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino

^ Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei>.324/1996, bem como, a Emenda Constitucional n° 53 de 19
de dejzembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n°
14.113, de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art. 24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das
aiitarquias e fundações instituidas e mantidas pelo Poder
Publico Municipal, serão destinadas, por ordem de prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal
e encargos sociais;
II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da divida-
III - as Obrigações assumidas em contratos de operações de
wedito, convênios ou outros instrumentos congêneres;

investimentos necessários ao atendimento das
aemandas sociais.

§ 1 . A programação das demais despesas de capital, com os
m.a"nHo® ^feridos no caput deste artigo, poderá ser feitaÇontratos e convênios ou desde queatendidas plenamente as prioridades indicadas e os recursos

deÍp"sas'coTrentef
programação da despesa à conta de recursos oriundos

®  Seguridade Social observará adestinaçao e os valores constantes do respectivo orçamento.

®  entidades da Administraçãounic^pal, responsáveis direta ou indiretamente pela execuçãodas ações de um Programa de Trabalho, serão identificados na
pi oposta orçamentária como unidades orçamentárias.

^  ser discriminada por esfera, órgão
nmfrf classificação funcional, estrutura
fnnfp nT de despesa, modalidade de aplicação,fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1 o grupo Destinação de Recursos, que antecede o códieo

SefínfdoT de recursos, será assL
I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;
II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2- e
Ul - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;
§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os
recursos compoem contrapartida municipal de empréstimos de
doaçoes ou se dirigem-se a outras aplicações, constando da Lei
Orçamentaria de 2023 e dos CrédiL Adicionais pelos
S"osf °

0^

CO
cs
o
cs

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0)-
II - recursos destinados à contrapartida - (lU I);e

ht.ps://wwv.diariomuniclpal.com.br/arom/materla/7B9090B9/03AD1,bLDgYSLaNEBLt7N600IHe073qQsktUcfETáD-0_JW38EkRMEhQvqs,WM...l^
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamarl
m- contrapartida de empréstimos - (lU 2).

serão identificadas no

Sosonon.rP P'og'-anias, atividades,
nlS^? °P®raÇoes especiais, com indicação do produto daunidade de medida e da meta física, respeitando a especificação
constante do Plano Plurianual 2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os
recursos as programações dos órgãos e entidades da

&^osTf.^^d inclusive seus
e assistêníSociaT

disposto no inciso III do art
29/2000 combinado com as

nninaçoes contidas na Lei Complementar 141/2012 o

róhHcnc'H ■'Í ®""a'mente, em ações de serviçospúblicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por centlrt da
anecadaçao dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
anre '"/Tso° ® ^ "b" do inciso I doaput e o § 3 do art. 159, todos da Constituição Federal.

S°ra'S'c^LírtrídísemlX"'^"'^' ̂  -
M  de observar as demais diretrizesestabelecidas na presente Lei, a elaboração aprovSo e

oSSÍraT""'" = "• "e™''"" ~»1 »«»
Lrif.i"®''^ metas fiscais relativas a receitas desoesas
rnn= ® nominal e montante da dívida públicaconsolidada e.liquida estabelecida no Anexo 11 desta Leiconfonne previsto nos §§ 1» e 2", do art. 4» da Lei
Complementar n 101, de 04 de maio de 2000;
n - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal
acSsr3rc?à"s™f P-"®J^da e transparente, mediante ofn^,c° P"°'"=° 'nformaçoes relativas ao orçamento anualinclusive por meios eletrônicos e através da rwHzacão de
audiências ou consultas públicas; realizaçao de

£ii"

Seção 11
Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Coirente Líauida
observe Orçamentária Anual de 2023 deveobservai as normas técnicas e legais, considerando os efeitosda variaçao^do Índice de preços, do crescimento oconoíco
relevín?®' '^gislação ou de qualquer outro fatorrelevante e ser acompanhada de:

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as
fixadas nos três exercícios anteriores; ê

® premissas utilizadas oiiejustifiquem os resultados pretendidos.

m  '"J!?/"®'"" conslilucionais e legais"mo ««Çto d. .eetiii
Art. 29
forma:

A receita municipal será constituída da seguinte

CAAío^
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I — dos tributos de sua competência;
II - das transferências constitucionais;

econômicas que, por conveniência, o
Município venha a executar;

~  convênios firmados com órgãos e entidades daAdministração Pública Federal, Estadual ou de outros

flnScTon^-^^T ® Instituições Privadas Nacionaise Internacionais, fumados mediante instrumento legal-
V - das oriundas de serviços executados pelo Município;
Vi - da cobrança da dívida ativa; •

oriunda de empréstimos e financiamentos
devidamente autorizados e contratados;

recursos para o financiamento da Educação

n° 9 424/96 ^'S®nte, em especial Leis n° 9.394/96 é
° financiamento da Saúde, definido pela^gislaçao vigente, em especial o nrt. 77 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei
Complementar 141/2012; e i.ei
X - de outras rendas.

'i® Lei Orçamentária Anual poderá incluircomposição da receita total do Município recursos
provenientes de operações de crédito, respeitan'os Ss
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constimição Federal

servadas as disposições contidas nos arts. 32 a 37 da Lei
Complementam" 101/2000.

Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos
especificando, por operação de crédito, as dotações en^nív^T
projetos e atividades financiados por estes recursos.

§2" O montante global das operações de crédito interna e

superior Tí6«/^fiW financeiro, não poderá ser
Uqu da-Rcf n (dezesseis por cento) da Receita Corrente
«V ° ""
Seção III
Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será peimitido:

despesas sem que estejam definidas as respectivas
Scutoís;~ ̂  nas^uSr
Lidf de uma
competência concorrente estabelecida em lei em ?elação'ao
objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

para ̂ 202^'^ t.?'' Prioridades e metas fixadaspara 2U23, a Lei Orçamentária Anual e seus Créditos
Adicionais somente incluirão projetos novos se;

emtdamerno! contemplados todos os projetos
ou u°obTeS de'1'í uL3è'coT^^^^^

MiasasS?"»*

uíão" ^^'3do ou do Tribunal de Contas da

=ía:~2ía=sa^loiavcíu dpiicavei, considerando-se

o>
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o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitnc

«rs o.

"""" p""»..

III contrapartida de convênios e financiamentos;
sa,',ri« mínima em ações e serviços públicos de^ude, para cumprimento do disposto na Pmpnria
Constitucional Federal n» 29, de 13 de setembro de 2000'
V - a apiicaçao mmima na manutenção e desenvolvimento rio
ensino para cumprimento do disposto T art 2T2 daConstituição Federal, destacando as dotações do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorizaçao dos Profissionais de Educação - FUNDEB nos
termos da Lei n" 14 ] 17 oc j 1 . nos
instituiu; de 25 de dezembro de 2020, que o

obrigações assumidas em contratos de operações de
obseilnH"" instrumentosTonS-esbservados os respectivos cronogramas de desembolso;

de caplml ' e aplicações era despesa

corp22r„%fSo' 2Jz"Vd''f■ "• x'
gastof ^ ° integral dos aludidos

!oL £"• ""■"ínci.
Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Exeemivn
í=.p2rdtís,i

aumentarem despesa deverão

í2i22fs.:Td2.2r;s2,,s:'d2Sp"sr
£ Saç^o^d;
majoraçao ou criaçao de tributo ou contribuição.

=iEis «r d2S2

aí qtl'integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.
Seção IV
Das Sentenças Judiciais

deí;,ní;rídentiSarcn ° ^e Precatório Judicialvem ser identificadas como operações especiais, ter dotação
uHwavoes especiais, ter dotaçao
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orçamentária específica e não podem ser canceladas nor
Decreto para atender outras finalidades.

°  responsável pelo Setor Jurídico encaminhará
hdhoToM/r®?''" orçamento atT sí d"
precatórios fnri,Vá^'''° °® atualizados e constantes de

M  a serem incluídos na propostaorçan^entária para o exercício de 2023, conforme determina oa t. luu, da Constituição Federal, alterado pela Emenda
Con titucional n- 94/2016, discriminada por orjo da
administiaçao direta, autarquias, fundações e fundos e por
grupos de despesa, especificando; ^

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária-
II - numero e tipo do precatórío;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V — nome do beneficiário;
VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

corrente liquida para o pagamento de precatórios. ' ̂

Seção V
Da Reserva de Contingência

íenULí Slob.l
srí°

Sif- £Complementar Federal n° loi/nn « -i»

Seção VI
Do Monitoramento eAvaiiação

císsf eStr ?°"!4
impiantação execução e nnp ° necessárias à

alSsIoielSSfSTJf T««pçà.. v™i.d.rj;5prdSârLScí

e a

as

do

deverâ ;eí ra'£Ça''por''ToT"''

sss™lrs|£j
6 "Mia, miormanao sobre o cumprimento dos

i-0_JWJ8EkRMEhQvqslW.
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objetivos e metas previstos no PPA e das metas e prioridades
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§  1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar
informações sobre:

a) a apuração do resultado do indicador do programa;

b) o desempenho do programa em relação aos objetivos
estabelecidos; e

c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada
projeto e atividade dos programas de cada secretaria ou órgão.

CAPÍTULO VI
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DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO
município com pessoal e encargos sociais

Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos,
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer
naturep, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a
realizada no mês ena referência com as dos doze meses
imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
eompetência, adicionando-se ao somatório da base de projetada
eventuais acréscimos legais, alterações nos sistemas de
remtineraçao, inclusive subsídios e planos de carreira e
admissões para preenchimento de cargos, empregos e funções,
observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites
previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n" 101
de 04 de mato de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
LRP.

§2° - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste
artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13°
salário, férias, contribuições sociais, impactos do salário
mmimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e
encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização
de mão-de-obra, que se referem à substituição de servidores e
empregados, de acordo com o § 1°, do art. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a
lessarcimento de despesa de pessoal requisitado, serão
classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do
limite da despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de
servidores e empregados públicos, para efeito do caput deste
artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto a
execução indireta de atividades que, não representando relação
direta de emprego, preencham simultaneamente as seguintes
condições:

I — Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal e
regtilamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática
quando esta não for atividade-fim do órgão ou entidade -
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; Não
caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo
estagiários. '

o

□

htlps://www.diarlomuniclpal.oom.br/aronn/materia/7B9090B9/03AD1lbLDgYSLaNEBLf7N600iHe073qQsktLJoETJD-■0_JWJ8EkRMEhQvqslW... Ú/27^JP^ J
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II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade,
salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se
tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As dotações Orçamentárias destinadas ás despesas
coin pessoal e encargos sociais, era cada Poder, serão
estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junho de 2022, projetada para o exercício,
considerando os eventuais acréscimos legais.

§1 A repartição dos limites globais não poderá exceder os
seguintes percentuais, conforme estabelece o art. 19 inciso III
da Lei Complementar n° 101/2000.

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder
Executivo.
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§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo, não serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados'
II - relativas a incentivos á demissão voluntária;
"íl aplicação do disposto no inciso II do 8 6° doart. 57 da Constituição Federal;

de decisão judiciai e da competência de
período anterior ao da apuração.

^ verificação do cumprimento dos limitesestabelecidos no § T do art. 53 desta Lei será realizada ao final
de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a
95/o (noventa e cinco por cento) do limite é vedado ao Poder
que houver incorrido no excesso;

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
lemuneraçao a qualquer titulo, salvo os derivados de sentença
judicial ou de determinação legal ou contrafiial, ressalvada a
levisao prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal'
1 - criaçao de cargo, emprego ou função;

despesí'^''^^" estrutura de carreira que implique aumento de
IV - provimento de cargo piiblico, admissão ou contratação de
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadona ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão
ultiapassar os limites definidos no art. 46, sem prejuízo das
medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual excedente
tera de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo
pelo mencis um terço no primeiro, adotando-se, entre outras as
providencias previstas nos §§ 3" e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

^  da ConstituiçãoFedeial, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de
afribuWos quanto pela redução dos valores a eles
§2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho
com adequaçao dos vencimentos à nova carga horária.
§3" Nao alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto
perdurar o excesso, o ente não poderá:

I — receber transferências voluntárias;
II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente: e
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas
ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem á
redução das despesas com pessoal.

h.tps://wwv.dlariomunicipal.cam.btyatom/materia/7B9090B9/03AD1lbLDgYSLaNEBLf7N600IHe073qQsk.LJcfETJD-0_JWJ8EkRMEhQvqslW...
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

Art. 49-0 Executivo fica autorizado a conceder qualquer
vantagem ou aumento de remuneração aos servidores, a criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal a
qualquer tiUiIo, pelos órgãos e entidades da administração
direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte. ®

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da
despesa total com pessoal somente será editado e terá validade

I - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender
ás despesas com pessoal e aos acréscimos dela deconentes, nos
termos do art. 169, § 1°, inciso I, da Constituição Federal;

for comprovado o atendimento do limite de
comprornetimento da despesa com pessoal estabelecido no art
dj desta Lei;

íleiloSo"'''®''"'''" restrições e limitações contidas na
Parájgrafo único. O disposto no caput compreende, entre
outras.

remuneração-^^^^° qualquer vantagem ou aumento de
II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de
estrutura de carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer litulo.
Art. 51 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar

I - educação;
II - saúde;
III - fiscalização fazendária; e
IV — assistência à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não

n°'lOI 'dV2Òoo"To Complementarn  lui, de 2000, e o disposto no inciso XIII do artigo 37 no 6
1  do artigo 169 da Constituição Federal; ^ ^

! Rn com pessoal nos
tifular T Podè?"^"^ dias_ anteriores ao final do mandato doular de Podei ou orgao referido no artigo 20 da Lei
Complementam" 101, de 2000; e

ELcutivnTl'''//'''?"^ ® P®'° do Poder
nlafo T u - .^®e's'aPvo, de nonna legal contendo
setor m-fhlinr®''''"' ! reestruturação de cameiras dosetor publico, ou a edição de ato, por esses agentes para
nomeação de aprovados em concurso público, quando:

IV - resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180

foTode?ÊSivt of™^ "
V - resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao
final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de
leconduçao ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou
orgao autonomo; e

dos SrT;'" ««^upantcs de cargo eletivodos Poderes referidos no artigo 20 da Lei Complementar n"
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irZZl considerados atos
?eferidos^S^odn''.P,'^r®?.'° Publico aquelLreteridos no § 1 do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles

'"""" »™'»1'

Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas quando
^"bstituição de servidores e empregados

públicos, aquelas relativas à: ipicgaaos

I  P®"" '®™P° detenninado, para atendera necessidade temperaria de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiios, quando se enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei

f3 ° "« Rwibiíldadé
Caractenzam-se como substituição de servidores e

empregados aquelas contratações para atividades que;

institudonáT"nas decisão ou posicionamento
luSricZter P'"«o. =o.rd«çào,
n - que sejam consideradas estratégicas, ou seia inerentes às

e empregados públicos, na forma do § 1° deverão ser
c assifícadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Soc°ais"
elemento de despesa "04 - Contratações Temporárias" '
§ 3 As despesas de contratação de oessoal not- fpmnr,

-04 - c'o„„?4S SS?™?™'"" ""P'»
§ 4° As despesas de contratação de terceirização de m-m ri,»
obra e serviços de terceiros, nos termos do § 1° do artigo 18 da
fesca?'S"elf T T Responsabilidaderiscai, serão classificadas no GND "i" n.,tCo„Correm»-, .toem,, n, , " ^ o;S^'D»pS'dl
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização"

írOTimbnto ^ PÚbüco para
u  eargos na Administração Pública Direta edneta, observando-se o disposto nos artigos 37 169 e 167 A

pessoal do Municíoio nãoexcedera os limites do inciso III do artigo 19 e inciso ITT dn
artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTFRArnpc ma

paSSmeSto

eèracão^H^°'" ^ estimular o crescimento econômico a
Santes 0^01!®° ® 4?" beneficiar contribuintesclasses menos favorecidas, devendo essesbenefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário

uivaiiiencano
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preceituao§3°doart. 14daLRF. ' conforme

m^mm
CAPÍTULO VIII

participaçào

Seção I
Da Transparência

1  TT • ' Diretrizes Orçamentárias r nn*

».o".çtXSS"'.™'''„' SI"'"" "P fl-A e d.
subfunção, programa e acõec Por função,
como as demais infoS.f ̂ °T assim
Complementar n= 131, de 27 de maio df200?e''
orçamentária'^ e''fonte dTrecúrso dT™"'-^''°' unidade
prevista na Lei OrçaLtáSu^l-YoTde;^ "
.SSpât4„°nfiS;,rf»''«~ P»« ".far
Orçamentária, em confÓrm^ apreciação da Propostaúnico do art. 48 da Lei Complemen^n" fofdeMOO."'"'®''''""
Seção II
Da Participação Popuiar

elaboração da propM^ta^orc^^^ cidadãos na
O Poder Executivo adoST °
participação social na indicação dé^T^ Para assegurar a
elaboração da Lei Orçamenta de 202^
acompanhamento e execucãn Hnc ■ .'

'  promoverá Audiência PbhiiV Projetos contemplados,
exclusivamenfo pam 4,e Sí ^ '•^'^li^«daComplementam" 101, de 4 de mafoSooO

utilizará otméiordispofo^^^^ Executivo

Lfo;it"Stão'nt^.SdaT'f^"^"'^Candeias do Jamari em il^°ul c f'-"'' de
sociais para chamamento da popuTa"cãoTS''° ̂
antecedência mínima de in j j participaçao, com
sua realização estabelecida para

CAPÍTULO IX

DO oKmento doIÍunSo^® ̂  alterações
Seção I c
Da Execução Provisória do Projeto de Lei S

Cl
u.
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Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para
sançao o autografo da Lei Orçamentária Anual até 31 de
dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária para o
atendimento de:

I - pessoal e encargos sociais;
II - contribuições, aportes e transferências aos flindos públicos
de natureza previdenciária;
III - piecatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas
de pequeno valor;
rv - serviço da dívida;
V - transferências constitucionais ou legais por repartição de
receita; e » i r
VI - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1 As dotações referentes às demais despesas poderão ser
executadas até o limite de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentaria de 2023 a utilização dos recursos autorizada
neste artigo.

O
eu

a:
<

Seção II
Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 6CI - Se verificado, ao final de um bimestre, que a
reahzaçao da receita está aquém do previsto, e poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou

0° H T Metas Fiscais, na fonna do
onnn o p°®P'®mentar Federal n" 101, de 4 de maiode 2000, o Poder Executivo e Legislativo de forma

dotações adotarão medidas necessárias
nos trinta dias subsequentes, quanto a limitação de empenho e
movimentação financeira, para adequar o cronograma de
execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada
visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o exercício
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§ 1° Na limitação de empenho e movimentação financeira
previsto no art. 54, deverão ser observados os seguintes
procedmentos:- definição do percentual de limitação de
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder

totaTS Foporcional à participação de cada um nòtotal das dotaçoes fixadas para outras despesas correntes e
despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023;

T  .P®'° Poder Executivo Municipal, ao PoderLegislajivo Municipal do montante que caberá a cada urn na
ofnlral® ompenlio e movimentação financeira, informandoos paramehos utilizados e a reestimativa da receita;

ib de empenho e movimentação financeira seráefetuada na seguinte ordem decrescente:

a) - investimentos e inversões financeiras;
b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em
operações de créditos e convênios; '"Piniua em
c) outras despesas correntes.

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
aiiecadjiçao para a implementação ou não do mecanismo da
limitaçao de empenho e movimentação financeira, será
consideiado o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2022, obsei-vada a vinculação de

<
0)
■D

§ 3 Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicara ao Poder Legislativo o montante que
finan^p°" liimtaçao de empenho e movimentaçãotinanceiia, acompanhado de memória de cálculo e da
justificação do ato, explicitando os riscos fiscais envolvidos.

https://www.diariomunícipal,
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

de^^Jue tSífn Legislativo, com base na comunicação
montante P^ragrafo anterior, publicará ato estabelecendo osmontantes que cada Órgão do respectivo Poder terá como
limite de movimentação e empenho.

§ 5° A memória de cálculo de que trata 8 3° deste artiim
compreenderá o montante já arrecadado e a reeítimatila ®da
para 1 rSZção."'" ® "^«t^dologia

fsfabSeciZ no pÍ'°'Í d "ão adotar as providênciasestabelecidas no caput deste artigo no prazo fixado, a limitação
Le ti"'®!'"' critérios fixados nestaLei, desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer
vatores que excedam os limites necessário^ L™ o
cumpiimento das metas fiscais de que tratam os anexos desta

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I - despesas relacionadas ás vinculações constitucionais e

lO^rde^MOnfa'^!- ̂  Complementam"
Hí» *' • ^ srtigo 28 da Lei Complementar n° 141 de 13de janeiro de 2012 e do artigo 212 da cLtituição FedemI;

ie^eqíenos'valor! e ° ®

sLts: ' «"rigatórias com pessoa! e encargos

Lei Complementam® 101, de 2000. > 9 ^ aa

fomaVa?e!"°/' '^^'^'"idade pública, reconhecida na

Complementar n° 101 de onnn »„ , . '
situação. ' perdurar essa

Art. 63 - No caso da limitação de empenhes e movimentação

Seção ni
Da Execução do Orçamento

.:l "i 0,'SnâdXrgp" ° °°
II acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

estabelecido na Lei Orçamentada Anual '^«'^'hamento
f^,°-.'^'=?'"Pa"I'a'"ão os projetos de lei relativos a créditos
que !rTustifí!uem 'h- circunstanciados
cancelamentos de dotaçõe! propdste sobdTdxecução d!s

SditíídicíS" f' ''®^c''ájestringir-se a um único tipo de
4.320, de rC ® "• 'ia Lei n" o

o

https://www.diariomunicipaI.i
com.br/arom/n,ateria/7B9090B9/03AD1ibLDgYSLaNEBLf7N600iHe073qQsK.UcfETJD.■0_J\/VJ8EkRMEhQvqslW... 20/27:^0'^^
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

an-ec^fl°ar3n^ créditos à conta de recursos do excesso deairecadaçao. as exposições de motivos conterão a atualização
exLL^oTnurad ■'eceitas para o exercício, evidenciando oexcesso apurado ou sua tendência para o exercício.

moiJo P°der Legislativo Municipal doprojeto de Lei Orçamentária Anual, as emendas somente
poderão ser aprovadas caso: cmenuas somente

coin ° Plurianual 2022-2025 en - indiquem os recursos necessários, admitidos aoenas nc
mcidain sobre dotaçoes para pessoal e seus encargos' serviçoda d,vida; recursos vinculados a fins especificos-TcumoT de
convênios contratos de repasse e instrumentos similares
reclusos decorrentes de operações de créditos- contraoartidâobrigatóna do tesouro municipal a recursos transferidos ao
município; recursos próprios de entidades da AdministraçãoIndireta, exceto quando remanejados para a própria entidade
5 soS/dor?'d ' omissões ouQispositivos do texto do projeto de Lei.

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

viãhmdTd ° sobre despesas com investimentos aV abihdade econômica financeira e técnica do projeto durante a
Vigência da lei orçamentária anual;
rn incidirem sobre despesas com ações demanutenção, a comprovação de não inviabilização operacionalda entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. ■
§2° A correção de erros ou

plr."?r.tT SJpes.r"'''' ''
Orçamentária.

omi
previstas

ssões será justificada
 no projeto de Lei

§3" Não poderão ser apresentadas emendas que:
I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante
criaçao de novos projetos ou atividades;
ti incluam ações com a mesma finalidade em mais de um
enm pfograma, ressalvados os casos daquelascom objetivos complementares e interdependentes.
§4 O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em
meios eletrônicos de acesso público, ao Projeto de Lei àsEmendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas '

Padabfentt''"além'^7n°''°' atividades por emendadiiamentai, alem dos constantes da proposta de Tpí
Orçamentana Anual, somente será admitida mediante
óSdM í'S,''™"" ■ """ "i

^  Executivo podcrá enviar mensagem ao PoderLegislativo para propor modificações no projeto de LeiOrçamentaria enquanto não iniciada na comissão técnic^ á
votaçao da parte cuja alteração é proposta.
Art. 68 - Os recursos que, em decoiTência de veto emenda n>,rejeição parcial do Projeto de Lei OrçamentárTa «03^1, sem
despesas correspondentes, poderão ser utilizados medianmréditos especiais ou suplementares, com prévia e específica
d.SSiSfFeS™''"'" ° » '««
Art. 69 - Saricionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual
exem/-™"® ® publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito dèSr de DetkLmíto dauespesa- t^DDs, relativos aos Proerama^ Hp
integrantes da Lei Orçamentária Anual.
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§r As Atividades. Projetos e as Operações Especiais
de'°Detaih'' °''Ç^'"®"'ária serão detalhados, no Quadrode Detalhamento da Despesa - QDD, por CateXia
Economtca Grupo de Natureza de Despes^, Modalidade de
Aphcaçao, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos;
§2° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverãn

cSXs "a operaçl^^stci^sespeeifican^ a Categoria Econômica, o"âupo d?Na™reí de

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto no âmbitn Hn
Poder Executivo, pelo Prefeito Municipi í ní Poder
Vereadores.' ^'-««idente da Câmara de

iran°eeir^°°n.?n°''®''f°f ^o exercícionnanceiro, para atender as necessidades de execnrãn

Grenos"" d^M respectivosOrupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na T ei
Orçamentaria ou em créditos adicionais regularmente abertos.
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I  No âmbito do Poder Executivo, os QDDs noderão ser

necSades de"'° financeiro, para atender às
Prefeito MuL?;al; '"''° Orçamentária, por decreto do
II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs noderão ser

SK rS'I

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária
Anual por crédito adicional especial serão aprSdas na
forma e com o detalhamento esta^belecido na uforçamínL":

Íerhfttivtda^^nn^í-^i ® extraordinários
mart"fe 2^3'° ^ecutí MuSí
Consfitutão Fede.ar"''''" ° ^ ^a

aditados ao orçamento do Município atravésda abertura de créditos especiais, os programas que Sim
mtioduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022 2025
durante o exercido de 2023. '"iianuai zuzz-2U25

Art. 73 - O Poder Executivo poderá, mediante decretn
tianspor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente as
dotaçoes orçatnentanas aprovadas na Lei Orçamentária' de

d.™e„b™e.,o d, o"Sr"'„.ic,.S'Crco„o Z
alterações de suas competências ou atribuições mantida
estrutura programática e respectivo produtS assim cÍo o
de nSzaTd?''''"™®"'^ f°/ e^o^mica, grupoae natuieza da despesa e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência nn

s^=í;p„r s ££
ajuste na dassifí^So^funcioSS"
Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômin
grupo de natureza da despesa, modalidade de®aplicação e fontè
de recursos em projeto, atividade ou operação eSecSl
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos
adicionais, sera feita mediante abertura de créditi adlcioS
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

suplementar e ou alteração de Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo
Municipal, respeitados os objetivos dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda
Parlamentar, além dos constantes da proposta de Lei
Orçamentaria Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades
obsemdas as disposições constitucionais, o estabelecido na
Lei Urganica do Município e nesta Lei.

CAPÍTULO X

RESPONSÁVlS^^® regime DE GESTÃO FISCAL
Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o
alcance de condições de estabilidade e crescimento econômico
sustentado do Municipio objetivando a geração de emprego, de
renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar sociaL

Art. 77 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município
lar-se-a mediante a observância de normas quanto:

I. ao endividamento público;
II. ao aumento dos gastos públicos com as ações
governamentais de duração continuada;
in. aos gastos com pessoal e encargos sociais;
IV. a administração e Gestão Financeira.

j " princípios fundamentais para o alcance dafinalidade e dos objetivos previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilibrip entre as aspirações da sociedade por ações do
governo municipal e os recursos que esta coloca à disposição

Ias pagamento de tributos, para atendê-
II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e
piudentes, assim entendidos os que sejam compativeis com a
capacidade de arrecadação do Município e que propiciem
margem_ de segurança para a absorção e reconhecimento de
Obrigações imprevistas;
III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente
com a realidade econômica e social do Município e da região
em que este se insere; ^
ly. A limitação e contenção dos gastos públicos-
y. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo
desvios eventuais, a adoção de medidas coiretivas e punitivas-
VI. A transparência fiscal, através do amplo acesso da
sociedade as informações sobre as contas públicas, bem como
aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos
públicos.

Parágrafo único - O Poder Executivo procederá à avaliação
anual dos resultados dos programas financiados com recurso
dos orçamentos.

Art. 79 - Pará manter a divida pública em nível aceitável é

díspSlidadef""'
Parágrafo único - Se a divida ultrapassar os níveis de
aceitabilidade e prudência, e enquanto não for reduzido o
montame de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
8IT6C3C13QaS.

Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano
Pluiianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os
recursos efetiyarnente disponíveis, particularmente as receitas
tnbutárias, próprias ou transferidas.
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Seção II
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para
pagameiito das despesas decorrentes dos débitos financiados e
refitianciados, identificados na forma do art. 29 da Lei
Complementar n° 101/00.

?Í° " ̂ pública consolidada, conforme dispõe o ai1. 1° §1 , III, da Resolução n° 40, de 2001, do Senado Federal, e suas
alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as
decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito
bederal ou do Município, assumidas em virtude de Lei
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações
de credito para amortização em prazo superior a 12 (doze)

P'"®<=2tórios judlclais emitidos a partir de 5 de maio
de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que
houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que
embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado
como; receitas no orçamento.

§2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos
os ctintiatos, acordos ou ajustes firmados pelo município para a
legularização de débitos de exercícios anteriores contraídos

Fxtcc encargos sociais, especificamenteINSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das
concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e
movei, conforme previsto na 13" edição do Manual de
Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios
e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1° 2° e
3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52, 53 e 55 da Lei Complementar
101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados
Distrito Federal e Municípios.

CAPÍTULO XI
disposições referentes às

T^NSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS AO SETOR
PRIVADO E AS PESSOAS FÍSICAS

SEÇÃO I
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR
* iVl

Art. 82 - A transferência de recursos a instiUiições privadas
sem fins lucrativos^^ somente é peimitida a título'de subvenções
sociais, contribuições e auxílios e que preencham uma das
seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social

- CNAS ou em outro órgão equivalente no âmbito estadual ou
municipal;
II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal
rio art. 61 da ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 dê
dezembro de 1993;
III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado
com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.790, de 23 de
março de 1999, alterada pela Lei n" 10.539, de 23 de setembro
de 2002, regulamentada pelo Decreto n" 3.100, de 30 de junho
de 1999; ou
jV - sejam qualificadas como Organização Social, com
Contrato de Gestão firmado com o Poder Público, de acordo
com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais
contribuições ou auxílios, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular dos últimos dois anos, emitida no exercicio de 2022 por
três autoridades locais e comprovantes de regularidade do
mandato de sua diretoria.
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
§2 Os repasses de recursos serão efetivados através de
convênios, contratos de repasses, termos de parceria ou
instrumento similar.

Art. 83 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I — Subvenções Sociais — as transferências correntes às quais
não corresponda contraprestação direta em bens ou sei-viços
destinadas á cobrir as despesas de custeio de instituições
privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços
essenciais nas áreas educacional, cultural ou de assistência
socjial e médica, de acordo com o disposto nos §§ 2° e 3° do
artigo 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e
exerçam suas atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às
mesmas exigências contidas no inciso I acima, porém
destinadp a cobrir as despesas de custeio das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas
areas especificadas no inciso referido;

ni - Auxílios - as transferências de capital que,
independentemente de contraprestação direta em bens oi!
seryiçoSj^ são destinadas a despesas de investimentos de
instituições privadas sem fins lucrativos,, conforme o disposto
no § 6 artigo 12 da Lei Federal n° 4.320/64, cujas atividades
sejam exercidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO II
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS
Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de
pessoas físicas, conforme determina o art. 26 da Lei
Complementar n" 101/2000, deverá ser autorizada por lei
específica, observadas as seguintes disposições:
I - ação governamental específica em que se insere o beneficio
esteja previsto na Lei Orçamentária de 2023;
II - reste demonstrada a necessidade do benefício como
gaiantia de eficácia do programa govemamental em que se
insere;
III - haja normas a serem observadas na concessão do
beneficio que definam, entre outros aspectos, critérios
objetivos de habilitação, classificação e seleção dos
beneficiários.

CAPÍTULO XII
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas^ ao patrimônio público a geração de despesa ou
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16
e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
govemamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva ̂ entrar em vigor e nos dois anos subsequentes;
n - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.
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§ r - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei
Complementar 101/00 considera-se:

I — adec]uada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto
de dotação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por
Cl édito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício;
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
n - comiD_alivel com o Plano Pliirianual e a Lei de Diretrizes
S3?etivnf''nr^'-H Conforme com as diretrizes
nni ; F • '.P ® metas previstos nesses instrumentos enao mfrinja qualquer de suas disposições.

nL.' ̂  de que trata o inciso 1 do art. 50 será< ompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizada.

dr04T5°2000'sío^ do art 16 da Lei Complementam" 101,nL - j consideradas despesas irrelevantes aouelas
art 1'™"®® estabelecidos nos inciso I e II do
Leis n" 8 884 d rfs nr-"L ''® atualizada pelas
27 fn 00 I " 9-648 de 27.05.98. n° 9 854 de27.10.99 e suas alterações. v.oj^, ue

§4"- As nonnas do art. 48 constituem condição prévia para-

execuX deVbrásT'''° ^°™®®™®"'° ^ens ou
írtT lt2"ÉSÍSo FetSl"'"" ' " "^®^® °

~ tri::d:^?^:?nSir?mví^rt
£"4^17° 9ue fixem pai-a o ente a obrigação
ílfrLios P®"®"® f 6°is
§1" - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata
o caput deste artigo deverão ser instruídos cora' a est LtTva
prevista no inciso I do art. 46 e demonstrara origem dos
lecursos para seu custeio.

CAPÍTULO xni
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma
do disposto no artigo 167, inciso IX, da Constituição FedeTe

ÍS°1a lTc'' "f ''«'"binado com'oprevisto na Lei Complementar I4I/20I2 e demais diplomas
legais em vigor. _constituir-se-ão em Unidades Orçamentárias
vinculados a um órgão da Administração Municipal.
Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seia
api ovado e sancionado até 31 de dezembro de 2022 a
programação dele constante poderá ser executada a é a ed cão
da respectiva Lei Orçamentária, na fonua originalmente

SmenfoVer '^""'®'P''' Legislativa, excetuados osiiwestimentos em novos projetos custeados exclusivamente
com lecursos ordinários do Tesouro Municipal.

Paragrato único. As alterações dos saldos dos créditos
oiçamentaiios apurados em decorrência do disposto neste

Anual '^medfimf''^' "''k' ^®' Oi-Ça-^entáriaAnual, mediante a abertura de créditos adicionais
de decreto Executivo, usando comofontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior

o excesso ou provável excesso de amecadação TmiuTacão
reservl °de'°c t ''®'®'^®®' "®® ««mproi^etidas e aeserva de contingência, sem comprometer, neste caso os

rtir lüzi,:;
Amfal"^"^^^ necessários ao cumprimento da Lei OrçamentáriaAnual com orgaos e entidades da administração pública
nacfonáis^^^ t" ® ®""'®^ municípios e entidades privadasnacionais e inteniacionais.

nrivfL^''° ''®P®®'®® efetuados a entidades
f ému, mtemacionais na área da saúde, educaçãoe cultuia sem fins lucrativos através de convênios ou contratos
nao serão computados no índice de remanejamento a ser
estabelecido na Lei Orçamentária para o Exercício de 2023.
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Art. 91 - Para efeito do que dispõe o art. 16, 5 3° da Lei
Complementar n" 101. de 04 de maio de 2000 entende sé
bé"s°e sXTrn"^®'T"-® "'trâpasse, para
FeSéral n" é^666°H ^ 24 da^^Lei

£nceL' d^ '^®' ̂ '■Ç^^enfária para o exercíciofinanceiro de 2023 poderá conter dispositivos autorizando osPoderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito Adicional
bmítéTe"^!!^^ °» 'otal de despesa até otoite de _0/o (vinte por cento) da Dotação Orçamentária do

rgao, na tomia do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964
presei-vadas as dotações para execução das despesas
decorrentes de Emendas Parlamentares. "

^ elaboração, aprovação .e execução da lei
SmHn deverão levar em conta a obtenção doresultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).
Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário. '

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal
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rOGRAFO N" 142./CMCJ/2022.

lOJETO DE LEI N" 1724/CMCJ/2022

AUTORIA: executivo municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

on

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000, de
04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I

II

III

IV

V

VI

sociais;

- disposições preliminares;

- metas fiscais e resultados fiscais;

- prioridades e metas da administração pública;

- a estrutura e organização dos orçamentos;

- as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

- as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas para
incremento da receita;

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



VIII

IX

X

ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

a transparência e da participação popular;

- as diretrizes para execução e alterações do orçamento do mimieípio;

- as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor privado e às
pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riscos Fiscais e os Anexos II de Metas
Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei, conforme
Anexo II, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas primárias
decorrentes de alterações da legislação e mudanças na conjimtura econômica, parâmetros
macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão parte do Projeto
de Lei Orçamentária; as Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas, mediante
justificativa por meio de Projeto de Lei específico, alterando o Anexo II de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias deverá
estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no referido
Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante
da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei Complementar
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da presente Lei,
composto com os seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;

III - Riscos Fiscais;

a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais e Providências;
Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
b) Demonstrativo

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos
Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

IV - Origem e Aplicação dos kecursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
e) Demonstrativo

VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Três

Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária
para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual
e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do
comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na legislação que
venham a afetar esses parâmetros.

Art. 6° - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art. 4°
da Lei Complementar 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do Anexo I
da presente Lei.

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
fimcionamento dos órgãos, fimdos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, deverão observar os artigos 8° e 9° desta Lei.

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-
se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a

necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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II — em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os^

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que
possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste artigo,
tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de 2023

terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

111- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

Y - fortalecer a agricultura familiar e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

Vil - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

Vlll - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os

objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e para alcance das

diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:

I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de
vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para a

redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e

modemização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento

econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras

esferas de governo;

III- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da capacidade

produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica g a conservação;

IV- Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional dos
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recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do inéio
ambiente;

V- Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à
melhoria da prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase no
recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa, adoção de medidas
de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também, no
aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na ação educativa
sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem prejuízo
da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das parcerias
com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo;

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais;

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros;

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios conforme
o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.

CAPITULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Diretrizes Gerais

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com indicação do cenário
macroeconômico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei Orçamentária de
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resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei Orçamentária
Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito e
o montante estimado para as despesas de capital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária
Anual, atendendo o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal;

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita tributária,
alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de
capital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11-0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dos
Quadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o caput deste artigo é os
seguintes:

I  - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
IV - demonstrativo da despesa por Função;
V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
VII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Parlamentares (individuais e de

bancadas).

Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita.

§ 1° - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser
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detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração
Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ou para
outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações orçamentárias
integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e delegação de atribuição
e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no
Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou em
créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro
órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente.

§ 2° Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que Ibe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconhecida.

§ 3° O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora
integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

I  ̂ - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de crédito
de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes de um
mesrno órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente
da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou
entidades.

§5° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o crédito
orçamentário con-espondente.

§6° Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso VI do caput do art. 165 da
Constituição a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações pertencentes à
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unidade orçamentária descentralizadora.

.  f t" Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reser^déContingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de 7%
(sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV do art.
2° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO y

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual obedecerão aos
princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa,
sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar Federal n°
101/2000 e, no que couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

PPA,

I  - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual

2022-2025, atentando às posteriores atualizações;
III - observar o Princípio da Publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiscal por meio de sítio eletrônico na internet, com atualização periódica;
_ IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
V  - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus valores
atualizados a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou atualização o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do IBGE.

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das
despesas na Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos não

Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma fonte
de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão
plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as
condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo
desempenho de suas atribuições legais.
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Art. 18 - Os Órgãos da adininistração direta e indireta do Poder Executivo enviarão suas
respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros estabelecidos nesta'
Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, à Secretaria Municipal de
Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada ao
Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos
de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios constitucionais e da
Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta orçamentária anual da Câmara

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao Poder
Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua proposta
orçamentária anual:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 50 desta Lei,
bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações
de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do limite
estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

§ 1° - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal obedecerá,
também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2° - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade,
capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de
elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária
será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e segundo
sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programática,
discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar
transparência aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos governamentais
correspondentes.

Art. 22 - A despesa orçamentária, com relação à classificação fimcional e estrutura
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programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, seguftdo

esquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2° da Portaria

referida neste artigo.

§ 1° - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os

programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados mediante lei, e as

ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária

Anual, ou nela incorporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a serem contemplados no

Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de identificação, das

respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros.

§ 3° - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei Orçamentária

de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão do sistema informatizado

de planejamento de forma que possibilite sua identificação e acompanhamento durante a
execução orçamentária.

§ 4° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser

classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.

§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único programa.

§ 6° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus
créditos adicionais será associada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de

custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,
constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda

e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão
incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus créditos adicionais somente na categoria
"projeto".

§ 7° - A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que a
atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.

Art. 23-0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ 1° - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no
orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.
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§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de^sua recei^
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos provenientes
do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe a Constituição
Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a Emenda Constitucional n° 53, de 19 de

dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e suas

alterações.

Art. 24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou
outros instrumentos congêneres;

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput

deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas

plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os

gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos orirmdos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3°. Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis direta

ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão identificados na

proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupo Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido:

I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações,
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constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos^que'
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartida - (lU l);e
III- contrapartida de empréstimos - (lU 2).

§ 4° As categorias de programação serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por
programas, atividades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de
medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plurianual 2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações dos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fimdos e
fimdações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.

Parágrafo único - Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da Emenda Constitucional
29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar 141/2012, o
Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no mínimo 15%
(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que
tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição
Federal.

Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta) dias
após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação financeira e o
cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente Lei, a
elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão orientadas
para:

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal
e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo II desta Lei, conforme
previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada e
transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual, inclusive
por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;

III- aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

IV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, considerando os efeitos
da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das alterações na legislação ou de
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qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de:

DE

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três e*X©rcí
anteriores; e

II - metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.

Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma :

- dos tributos de sua competência;
- das transferências constitucionais;
- das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

I

II

III

executar;

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e
Internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V  - das oriundas de serviços executados pelo Mimicípio;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;
VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,
em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/2012;

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições contidas
nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação
de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal e
alterações.

Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido:

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
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legalmente instituídas nas unidades executoras; e
II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária,

exceto para os casos em que exista competência concorrente estabelecida em lei, em relação ao
objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei
Orçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de

uma unidade completa.
III _ - forem compatíveis ao Plano Plurianual 2022-2025, quanto à sua revisão anual, e

tiverem sua viabilidade técnica, econômica e financeira comprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este artigo
aqueles cuja execução esteja paralisada em virtude de decisão judicial ou decisão do Tribunal de
Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,
deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando-se o
comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões judiciais e,
observará prioritariamente os gastos com:

I- pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000;

II - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III - contrapartida de convênios e financiamentos;
IV - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento

do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de 2000;
V  - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para

cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, destacando as dotações do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de
Educação — FUNDEB, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios ou
outros instrumentos congêneres, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

VII - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final do
exercício de 2022, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total programado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive suas
etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou convênios.

VIII - outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital.

§1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados para
atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei Complementar
n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para outros custeios
administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos gastos.

§2°- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a sua
expansão.

Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Art. 35 - Os atos que criarem ou aumentarem despesa deverão ser acompanligdo ̂
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serem
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

P" Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquota,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§2° A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo proponente, contendo as premissas
e metodologia de cálculo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§3° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

Seção IV

Das Sentenças Judiciais

Art. 36 - As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas por
Decreto para atender outras finalidades.

Art. 37-0 órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e constantes
de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2023,
conforme detennina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n°
94/2016, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por
grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

Art. 38-0 Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de 7%
(sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV do art.
2° da Lei Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
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III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura dè^réditos
para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

o£

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Federal e no artigo
4° da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo instituirá o monitoramento e a
avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informações pertinentes a execução
disponíveis no Sistema Consultoria Econômica, Contábil e Administração Municipal (CECAM)
ou outro que venha a substituí-lo, competindo ao Município estabelecer normas complementares
necessárias à implantação, execução e operacionalização do processo de acompanhamento físico
e financeiro e de avaliação do PPA.

Art. 41-0 monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter finalístico.

Parágrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do
produto da ação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado à
sociedade ou ao próprio Município.

Art. 42 - Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as imidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações dos
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação.

Art. 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, por meio de
relatórios periódicos, e a validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa, informando
sobre o cumprimento dos objetivos e metas previstos no PPA e das metas e prioridades
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos,
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
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pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições rec
Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência
com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência,
adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais, alterações nos
sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admissões para
preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente em
vigor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2° - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, férias, contribuições sociais, impactos do salário
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem á substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1°, do art. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal
requisitado, serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo/ os contratos de terceirização que tenham por objeto a
execução indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego, preencham
simultaneamente as seguintes condições:

,1- Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área
de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação, limpeza,
segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta não for atividade-fim do órgão ou
entidade - copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios,
equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo,
estagiários.

II - Não sejam inerentes ás categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando
se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As dotações Orçamentárias destinadas ás despesas com pessoal e encargos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junho de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos
legais.

§1° A repartição dos limites glohais não poderá exceder os seguintes percentuais, conforme
estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000.

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos á demissão voluntária;
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III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constitai^
Federal;

rv - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53 desta
Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;
V  - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art. 46, sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

§1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

§3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente
não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 49-0 Executivo fica autorizado a conceder qualquer vantagem ou aumento de
remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente
será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal
e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com
pessoal estabelecido no art. 53 desta Lei;
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forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.W,

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 51-0 projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários
ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I  - educação;
II - saúde;
III - fiscalização fazendária; e
IV - assistência à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I  - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências dos
artigos 16 a 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do artigo 37,
no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no artigo 20 da Lei
Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso
público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o
cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da Constituição Federal ou
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 53 - Para apuração da despesa com pessoal prevista no artigo 18 da Lei
Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas, quando
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caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, aquelas relativas à: Y--»

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade tempo"rária
de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se
enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§ 1° Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas contratações
para atividades que:

I - envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais fmalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante,

§ 2° As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão ser
classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", elemento de despesa "04 - Contratações
Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no §
2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes", elemento de despesa "04 -
Contratações Temporárias".

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros,
nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes",
elemento de despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização".

Art. 54 - Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos na
Administração Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37, 169 e 167-A
da Constituição Federal, inciso V do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16, 17, 21 e 22
da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 55 - A despesa total com pessoal do Município não excederá os limites do inciso III
do artigo 19 e inciso III do artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art. 56-0 Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e
serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar 101^0- LRF.
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§1° Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autcmzação
em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o 6 3° do art^4'
LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza tributária
ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de
medidas de compensação, na forma do § 2° do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIII

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I

Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tomará disponíveis na intemet, por meio do site
https://transparencia.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no mínimo,
as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;

III - relatório quadrimestral das metas físicas do PPA e da execução orçamentária
com o detalhamento por função, subfunção, programa e ações, de forma acumulada, assim
como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de
2009;e

IV - comparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de recurso,
da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do art. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II

Da Participação Popular

Art. 58 - Fica assegurada a participação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023. O Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a
participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei Orçamentária de
2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados, promoverá
Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente para esse fim, nos termos do artigo 48
da Lei Complementai' n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1° A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios disponíveis.

§ 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e nas
redes sociais para chamamento da população à participação, com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data estabelecida para sua realização.
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CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei

Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a executar
a programação da proposta orçamentária para o atendimento de:

I. - pessoal e encargos sociais;

II. - contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de natureza previdenciária;

III. - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;

rV. - serviço da dívida;

V. - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; e

VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1° As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 60 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém do
previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário .ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8° e 9° da Lei Complementar Federal
n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de forma proporcional às suas
dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias subsequentes, quanto a limitação de
empenho e movimentação financeira, para adequar o cronograma de execução mensal de
desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o
exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e movimentação financeira, previsto no art. 54, deverão ser
observados os seguintes procedimentos:- definição do percentual de limitação de empenho e
movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma proporcional à
participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas correntes e despesas
de capital na Lei Orçamentária de 2023;

I - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

II - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte
ordem decrescente:
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investimentos e inversões financeiras;

as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de crédTíÕ

outras despesas correntes.

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação fmaneeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022,
observada a vineulação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo o montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação financeira,
acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os riscos fiscais
envolvidos.

§ 4° O Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Poder terá
como limite de movimentação e empenho.

§ 5° A memória de cáleulo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
arrecadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a metodologia
para a reavaliação.

§ 6° No easo de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que excedam
os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os anexos
desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do §
2° do artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar n°
141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigo 212 da Constituição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e eneargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às
reduções efetivadas, obedecendo ao estabeleeido no artigo 9°, § 1° da Lei Complementar n°
101, de 2000.

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e demais
limitações previstas nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000, enquanto
perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenhos e movimentação financeira, constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na mesma
proporção.
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Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas:

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais exposições
de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos
cancel^entos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3°. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4°. Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as exposições
de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, evidenciando o
excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei Orçamentária
Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I • sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contratos de
repasse e instrumentos similares; recursos decorrentes de operações de créditos; contrapartida
obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao município; recursos próprios de
entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a própria entidade.

III — sejam relacionadas com: correção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei.

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I- no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual;

II _ - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação
de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

_ §2° A coiTeção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará
a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei Orçamentária.

§3° Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos ou
atividades;
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II - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no riiêsmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.

Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais,
o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor
modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a
votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto
de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa, conforme
estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por Categoria Econômica,
Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de
Recursos;

§2° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar as atividades,
projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade Orçamentária,
especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de
Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito
Municipal, e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores.

§4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender às
necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais
regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso do
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto do
Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por ato próprio
do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao Poder Executivo
para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito adicional
especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária
Anual.

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Mimicipal, até 31
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de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-2025
durante o exercício de 2023.

Art. 73 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou transferir,
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim como o correspondente
detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidades de
aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em créditos
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante abertura
de crédito adicional suplementar e ou alteração de Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD),
através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar? além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de
dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o
estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de
emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 77 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a
observância de normas quanto:

I. ao endividamento público;

II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração
continuada;
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aos gastos com pessoal e encargos sociais;

à administração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos
previstos no art. 76 desta Lei:

O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo
municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de
tributos, para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim entendidos
os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que propiciem
margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade
econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a
adoção de medidas corretivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre
as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos
públicos.

Parágrafo único - O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos
programas financiados com recurso dos orçamentos.

Art. 79 - Para manter a dívida pública em rnvel aceitável é prudente, evitar-se-á que os
gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
arrecadadas.

Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção II

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal
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Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas^q^^ntes
dos débitos financiados e refmanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei Compíbmenta^
n° 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n° 40,
de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos, convênios
ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12
(doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos
durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito,
que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento.

§2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13® edição
do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e anexos
referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52, 53 e 55 da
Lei Complementar 101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÀO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 82 - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, somente é

permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham uma das
seguintes condições:

I  - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam registradas
no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS ou em outro órgão equivalente no âmbito
estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da ADCT,
bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
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III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Intcrcssé-Pj
OSCIP, com Teimo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n^^90, de
23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002, regulamentada
pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão firmado
com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de fimcionamento regular dos
últimos dois anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e comprovantes de
regularidade do mandato de sua diretoria.

§2° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de repasses,
termos de parceria ou instrumento similar.

Art. 83 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas áreas
educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§ 2° e 3°
do artigo 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas atividades de
forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso
referido;

III - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições privadas
sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n° 4.320/64, cujas
atividades sejam exereidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme

determina o art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica,
observadas as seguintes disposições:

I - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja previsto na Lei

Orçamentária de 2023;
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II - reste demonstrada a necessidade do beneficio como garantia de eficácia do programa
governamental em que se insere;

III - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre outros
aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPITULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 da
Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois anos subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária e
Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00 considera-

se:

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa que
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não

inffinja qualquer de suas disposições.

§2° - A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das premissas e

metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são

consideradas despesas in-elevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos inciso I

e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de 08.06.94,

n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4° - As normas do art. 48 constituem condição prévia para:
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obrà^

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da ConstitOtçâo'
Federal.

Art. 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de

Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 46 e demonstrar a origem dos recursos

para seu custeio.

CAPITULO XIXI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,

inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado com o

previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-se-ão em

Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado até

31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição da

respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal

Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com

recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em

decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária Anual,

mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto Executivo, usando

como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso ou provável

excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações não comprometidas e a

reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais

previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de repasses e

outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com

órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros municípios e entidades

privadas, nacionais e internacionais.
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Parágrafo Único - os repasses a serem efetuados a entidades privadas naciõnais-
intemacionais na área da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios ou
contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei
Orçamentária para o Exercício de 2023.

Art. 91 - Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92-0 Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá conter
dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito Adicional
Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por cento) da
Dotação Orçamentária do Órgão, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964, preservadas as
dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar em
conta a obtenção do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).

Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara municipal de candeias do Jamari/ RO,29 de dezembro de 2022

FRANCISCO AUSSSÈMIR DE LIMA ALMEIDA

PRESIDENTE/CMCJ/2022
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Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO-2022

'#>

AMF - Demonstrativo I

fpi S. '" _.í - Ir/"; p-' v ̂

r^i^ESÉEClPIÔAÇAÇÍ tM.

. tr, i . A * f, "• r.:^023'-7V:'':^
. f • • n. . ^ f

Vf#.;i5faj[ór\- );j:" ki: .Valoç"-.'; J ■ Valói'?^ -
Cdrçentèí

••• .CÍ.ÍV- . '• - i. .r- t .fafEIB):v'.^ÇprreT5^ JityíTÈy yçôritéijtéV ycòastanitè
•ixiôD: í;-::võO-.vA:; ..y.-.' • " ■

Receita Total 74280.696,34 . 70.076.128,62 104,50% 105.703.417,76 101.637.901-,69. 104,50% 83.461.790,41 80251.721,55
Receitas Primárias (I) ■ 777.000,00 747.11-5,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38
Despesa Total ' 74280.696,34 ■  71.423.746,48 104,50% 105.703.417,76 101.637.901,69 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55
Despesas Primárias (II) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% .  2.401.729;65 ■  2.309.355,43 104,50% 2209.355,43 2.220.534,07
Resultado Primário (in) = (I - II) ■ (3.369:932,36) 104,50% (3.240.319,57) ■  (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90) (2.995.857,59)
ResuItado Nominal* - ■. (843.442,46). (811.002,37) 1.04,50% 444.196,20 .  427.111,73 104,50% 427.111,73 410.684,36
Dívida Pública Consolidada 14.382.938,27 •  13.829.748,34 104,50% ■13.829.748,34 13.297.834;94 104,50% 13.297.834,94 12.786.379,75
Dívida Consolidada Líquida - • 3.770.301,58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855J5 104,50% 3.485.855,75 3251.784,38

da Receita e Anexo 1 Démonstrativo das Despesas por Categoria

;rs^jAUM/c/



R$ 1,00

(c/PÍB)
xlOO

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%
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Tabela 3 - DEMONSTRATIVO H - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS EISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ANO-2022

S-

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°,

ESPECIFICAÇÃO
• Metas Prev,/2021 Metas Realiz.2021 Variação

% PIB %PIB Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 ■ 1.04,50% 76:226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias {D 76.186483,16 104,50% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24) -3,23%

Despesa Total •  79.806:453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15) -13,04%

Despesas Primárias (H) 76.897.818,33 104,50% •  • 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (EI) = (I-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

ResuItadoNóminal i 838.771,60 •104,50% " 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 -

Dívida PúblicaConsolidádá •  • 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 -

Dívida Consolidada-Líquidá 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82 -

FONTE:Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica



Tabela 4 - DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANO-2022
AMF- Demonstrativo III (LRF,

R$1,00

ESPECinCAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II) ■

Resultado Primário (III) = (I -11]

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

•  57.728.845,19

57.543.91.4,42

58.758.396,23

57.868.983,84

131.572,96

311.149,19

13.502.567,66

1.591.057,61

66;558.373,33

.  66.530.992,93

.74.927.615,93

74.401.754,39

534.234,72

591.336,59

12.370.333,41

2.973.758,26

115,29%

.  115,62%

127,52%

128,57%

406,04%

190,05%

91,61%

186,90%

76.226.528,68

73.728.322,92

69.401.723,38

■ 66.677.042,58

•  9.356.483,64'

7.509.876,79

14.382.938^7

'3.770.301,58

114,53%

110,82%

92,63%

89,62%

1751,38%

1269,98%

116,27%

126,79%

105.703.417,76

777.000,00

•105.703.417,76

2.401.729,65

(3.240;31-9,57)

(843:442,46)

10.756.479,11

2.410.391,49

138,67%

1,05%

152,31%

3,60%

-34,63%

-11,23%

74,79%

63,93%

UUIllíiMílflia IUI4.

811.965,00

fty//// lllUUliliiflfi

2.509.807,48

(1.697.842,48)

838.771,61

10.293281,45

1.571.619,89

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

-99,45%

95,69%

65,20%

FOINIE: Anexo I - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % ■ 2023 % 2024 %

Receita Total .55.508.504,99 ■ 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114;53% 105.703.417,76 144,22%' jfmumi!!!!!!!!!! 104,50%
Receitas Primárias (I) • 55.330.686,94 63.972.108,59. 115,62% 70.892.618,19- 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%
Despesa Total " 56.498.457,91 72.045.784,55 • 127,52% 66.732.426,33 92,63% 105.703.417,76 158,40% innmminmm 104,50%
Despesas Primárias (H) ■55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%
Resultado Primário (IIQ - (I - ü) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%
Resultado Nominal • 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -113% 806.511,16 -99,45%
Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69?^
Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97

— /Cy-v65^/o \



Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF'- Demonstrativo IV (LRF, art.4° §2°, inciso ni)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%
TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%]

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2020 % 2021 . %
Patrimônio

Reservas

Acumulados

TOTAL
-

-



Tabela 6 - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO-2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2016

(a)

2015

(b)

2014

(c)
-RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS 0) - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

DESPESAS EXECUTADAS
2016

(d)

2015

(e)

2014

(f)
APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALlENAÇAO^
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da I *
DESPESAS COI

PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SM

WA

2008 2007

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-nd) + (h) = ((Ib-ne) + 2006

mh) mi) (i)=(ic-nQ

VALOR (m) - - -

FONIE:

Nota:



Tabda V - DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO EINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCU DOS SERVIDORES
.  município DE CANDEUSDOJAMARI.ro ««íealía dos SERVIDORES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAISRECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRUS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

AMF - Demonstrativo VI (LRF. mt.4°. 62°. inciso IV. alliien "<■">

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENtArIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES w

Receita de Contribuições dos Segurados
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Prevídenciária do RGPS para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDHNCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuições

Patronal
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial
Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRJAS flll) = fl -MlT

2017 2018
RS 1.00

2019

°Stot^ÇÃO INTRA-ORÇAMENtArIAS) (IV)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despesas Previdenciárlos

Compensação Prcvidenciâria do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIASI (V)
ADMINISTRAÇÃO

Despesas Conentes
Despesas de Canital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENOIÂRIAS fVII = fIV + V^

2010 2011 2012

RESULTAtlf) PREVinENCiÃn

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRflPRTn
PREVIDÊNCIA DO SF.RVrnnn

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
Plano Financeira

Recursos para Cobertura de Insuflcíênctas Frrratrceiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciárío
Recursos para Cobertrrra de DéEcít Finarrccrro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes narrr o RPPS

RESERVA ORÇAMENTARIA nn RPW
BENS E DIREITOS DO RPPS
FONTE;
Tabela 8 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - ROLEI DE DiRETRIZES ORCAMENTÁRUS
anexo DE METAS FISCAIS ' 'PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES '

ANO - 2022

AMF - Deinonsirativo VI a,RF, art.4°. 5 2'. inciso IV. alínea "a")
EXERCÍCIO r-r —1RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
£2)

FONTE:

DESPESAS
. PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
previdenciárío

(c)°fa-bl

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

RS I.OO

(dl-f20121 + fcl

Nota; ProjeçJo atuarial elaborada enr <DATA DA AVALiAÇAO>





Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

município DE CANDEIAS DO JAMARI - RO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO-2022

.é

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

ni'

R$ 1,00

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

2018

TOTAL

FONTE:

A.

0,00

2019

n

2020

0,00 0,00

COMPENSAÇÃO

ÇAUN/C/^

. O



I  !

Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VH - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÍNdA DE RECEITA

MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO - 2022

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2018

TOTAL

FONTE:

Aa!

2019

n n'

2020

A

R$1,00

COMPENSAÇÃO
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Tabela 10 - DEMONSTRATIVO VHI - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUA
município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
ANO - 2022

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferênciasjo FUNDEB.
Saldo Final do Ar
Redução Permanente de Despesa (ü)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (m-IV)
FONTE: '

R$ 1,00

Valor Previsto para 2018

Margem Bruta (III) = (I+II)
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Í  lei DE DIRETRIZES orçamentarias-LDO

anexo DE METAS FISCAIS^ RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
.AMF - Demonslrarivo VI (LRF. art.-l°. S2°. inciso IV. nllni^a "a")

RECEITAS

"^COTAS INTRA-ORÇAMENTÀRIAS) (I)
Receita* de Contnbuiçdes dos Segurados
Pessoal Civil
Pessoal Militar

; Outras Receitas de Contribuições
' Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes
CompensaçSo Previdénciária do ROPS para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS PE CAPITAL
. Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

. (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -'rPPS (ENTRA-ORÇAMENTÁRIAS) flll
receitas CORRENTES
Receita de Contribuições - *
Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial
Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

receitas DE CAPITAL
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS fim = ("i -t- Tt^

2017 2018
R$ 1.00

2019

DESPESAS

DKPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÀRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárías
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárías

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (V)
administração
Despesas Correnles
Despesas de Capilal

total DAS DESPESAS PREVlDENCrARÍÃr?VD = ÍIV + \A

RESULTADO PREVinF.NClARl^

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRTO
DE PREVIDÊNCIA DO SER Vrnnn 2010 20II 2012

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insufíciências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciárío

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aoortes oara oRPPS ■

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS H
BENS E DIREITOS DO RPPS ■
FONTE: '
Tabela 8 - PROJEÇÃO ATUARUL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

. município DE CANDEIAS DO JAMARI,RO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
.  ÁríEX'0 DE .METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVlbÊNClA DOS SERVIDORES
.  ■ . ANO-2022

AMF- Demonslrative VI fLRF. an.V. 5 2°. inciso IV. alftien "o"!
EXERCÍCIO ^RECEITAS

FONTE:

PREVIDENCIÁRIAS

-w

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDHNCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO
fd) = (20121+ rcl

RS 1.00

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AV^IAÇÃO>
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Tabela 1 - demonstrativo dos riscos fiscais e providencia.

município de candeias do JAMARI - RO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

anexo de RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

ano - 2022

RS 1,00

ARF (LRF, art 4°, § 3J PROVIDÊNCIAS
PASSIVOS CONTINGENTES VALOR

Descrição
VALOR

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

Descrição

SUBTOTAL

1.000.000,00

Abertura de Créditos adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Sentenças
Judiciais (Precatórios Alimentícios e de Restituição), durante o Exercício de 2023
Município

Abertura de Crédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para
atendimento em Situação imprevista - Calamidade Publica, Despesa

1.500.000,00 bem como atender as solicitações do Orçamento Imperativo da Camara
Municipal durante o exercicio de 2023

1.000.000,00

1.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

2.500.000,00
SUBTOTAL2.500.000,00

PROVIDÊNCIAS

VALOR
Descrição

VALOR

iJiUN/C/p

SUBTOTAL
2.500fi000,00

TOTAL2.500.000,00

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

TOTAL

FONTE: Resumo Geral das Categoria Econômica



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo
Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo ns 142/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

29/12/2022 referente à

projeto de LEI

1724/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 29/12/2022
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ao^rotocolo.

com prazo de 15 dias úteis

CMCJ, fl2/2022

iucimau^SpT6í(í.rfiartins
Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 19/01/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

31/08/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo
Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1420/2022 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo n2142/2022

CMCJ,

I uci ma u^iS^iíffeLi^rti ns
Diret. Deprt- Legislativa
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ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 1.420

Autoria: Executivo Municipal
CAMARA municipal r*

CAWDEIAü do JAMAFíi

HpRA _
Lucmaura

Em 30 de dezembro de 2022.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

O Pà!?i^l66 Candeias do Jamari ■ RO, no uso de suas atribuições
legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

N
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Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I

n

III

IV

V

VI

sociais;

- disposições preliminares;

- metas fiscais e resultados fiscais;

- prioridades e metas da administração pública;

- a estrutura e organização dos orçamentos;

- as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

- as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas
para incremento da receita;

VIII — a transparência e da participação popular;

CM
in
00

lil
a.
o

O
CL

O
o
<
z

CO
CO

<

m .

CM

CM

LL
O

U1
CO

u
o

o

o
-C3

|id

. -

D)
n
CL



IX

X

XI

pessoas físicas;

ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

as diretrizes para execução e alterações do orçamento do município;

as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor privado e às

XII - a geração de despesa;

Xni - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riscos Fiscais e os Anexos n de
Metas Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei,
conforme Anexo n, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas
primárias decorrentes de alterações da legislação e mudanças na conjuntura econômica,
parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão
parte do Projeto de Lei Orçamentária; as Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser
ajustadas, mediante justificativa por meio de Projeto de Lei específico, alterando o Anexo II
de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias
deverá estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no
referido Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e 'nominal e
montante da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da
presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:
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I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;

III - Riscos Fiscais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais e Providências;

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

b) Demonstrativo.

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

rv - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
e) Demonstrativo

VI — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na
legislação que venham a afetar esses parâmetros,

Art. 6" - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo I da presente Lei.

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, deverão observar os artigos 8° e 9° desta Lei.

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo
U
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observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a

necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre

que possível, as ações prioritáiias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste
artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de
2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

III- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

lY - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiar e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

VII - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

VIII - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e para alcance
das diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:
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I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de

vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e
modernização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento
econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras
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esferas de governo;

ni- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação;

IV- Desenvolvimento de uma política ambiental centi^ada na utilização racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio
ambiente; _ . _ ,

V- Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas a
melhoria da prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase
no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa adoçao de
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também,
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na açao
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos
recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das
parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo;

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestedos à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais,

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros;

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadama e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios
conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.
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CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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Seção I

Diretrizes Gerais
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Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentáiia de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município coni indicaçao do
cenário macroeconôrhico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023;

II - resumo da política econômica e social do Governo Municipal,
III - a compatibilidade das prograrnações constantes do Projeto de Lei

Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;
IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Credito

e o montante estimado para as despesas de capital, previstas no Proj_eto de Lei Orçamen aria
Anual, atendendo o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal,

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito,

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento decapital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 11 - O Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dosQuadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Segundado

Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.
Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o caput deste artigo e os

seguintes;
I  - demonstrativo da receita; ^ .
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
ni - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
IV - demonstrativo da despesa por Função;
V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação,
VII -demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
Vin - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada,
Xin - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Paidamentares (individuais e de
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Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a an-ecadação segundo as naturezas da receita.

§ 1° - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais 'normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser
detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração
Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social
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Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes^ou
para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações
orçamentárias integrantes dos respectivos orçamenms, inediante expressa autorizaçao e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou
em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou externa de credito,
respectivamente.

§ 2" Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconhecida.

§ 3° O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, a sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentaria e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentáiio para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:
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I  - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de
crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentaria ou gestora, integrantes

um mesmo órg5o (secretaria, órgão, unidade diretamente sttbordinado ao Prefe.to ou at^
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou tundaçao ou empresa
dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentMo entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, mtegi-antes de diferentes oigaos ou
entidades.

85° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
StSSo no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o
crédito orçamentário correspondente.

§6" Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso VI do caput do art. 165 da
Constituição a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Resei-va de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo e
7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art 2° da Lei clplementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, confome preconizado na almea
do inciso ni do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertuia de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentána Anual obedecerão
aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimado a J ®
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar
Federal n° 101/2000 e, no que couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

PPA,
I  - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual

2022-2025, — evidenciando . bansparóneia na gesSo

fiscal por meio de sítio eletrônico na internet, com atualização periódica, ^ „c.,,itQrir.
Fv - observar as metas relativas a receitas, despesas resultados pnm^io, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Le , e
V  - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatonas d

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.
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PODER EXECUTIVO
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Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus
valores atualizados a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou
atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do
IBGE.

. Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas

orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das
despesas na Eonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos
não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma
fonte de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1" - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão
plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as
condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo
desempenho de suas atribuições legais.
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Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo enviarão
suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentaria 2023, a
Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada
ao Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciaçao de seus
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os pnncipios
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta orçamentária anual da Câmara

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao
Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua
proposta orçamentária anual:
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I - as despesas com pessoal e encargos sociais obsei-varão ao disposto no art. 50 desta
Lei. bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterioi.

§ 1° - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Mumcipal
obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2" - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da
realidade, capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de
elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentaria
será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e
segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programatica,
discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de fomia a dar
transparência aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos
governamentais correspondentes.

Art. 22 - A despesas orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura
programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o
Lquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministeno do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos e 2
da Portaria referida neste artigo.

§ 1° - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os
programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados mediante lei, e as
ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentaiia
Anual, ou nela incorporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a serem contemplados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de idenüficaçao, das
respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros:

§ 3" - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei
Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior constarão do
sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e
acompanhamento durante a execução orçamentaria.

§ 4" - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser

o

<0

UJ

o
•o

o
o



LU
o:
CL

t

CO
Z)
X

!<
I

IO
h-

q

CO

N

V. y

Q

O
•O

a>

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.

§ 5® _ O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único
programa.

§ 6° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus
créditos adicionais será associada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de
custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,
constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão
incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus créditos adicionais somente na
categoria "projeto". ,

§ 7® _ A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que
a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.

§ 8 - Conforme a Emenda da Lei orgânica n° Ol/CMCJ/2019 de 22 de Outubro de 2019,
no inciso IV, obrigatoriamente a execução orçamentária e financeira da programação incluída
por Emendas Impositivas Individuais do Legislativo Municipal em lei orçamentária anual em
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente
líquida". (VIDE Art. 166 da Constituição Federal). (Redação dada pela Emenda Aditiva de n°
01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

Art. 23-0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ r - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no
orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe
a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a Emenda
Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.1 13,
de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art, 24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de
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prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II- ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;
III — às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou

outros instrumentos congêneres;

lY — aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no capul
deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas
plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os
gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3°. Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão
identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupo Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido:

I- Recursos do Exercício Corrente - código T,

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigern-se a outras aplicações,
constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartida - (lU l);e
III- contrapartida de empréstimos - (lU 2).
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§ 4° As categorias de programação serão identificadas no Projeto de_Lei Orçamentaria
nor orogramas atividades, projetos ou operações especiais, com indicaçao do produto, da
Lid?de de medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plunanual
2022-2025.

Art 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus
fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência socia .

Parágrafo único - Na forma do disposto no inciso HI do art. 7° da Emenda
Constitucional 29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar
141/2012 o Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no
mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refem o an. 156 e dos
recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b' do inciso 1 do caput e o § 3 do art. 159, todos
da Constituição Federal.

Art 27-0 Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta)
dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação
financeira e o cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente
Lei, a elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
orientadas para:

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados Primário e
nominal e montaL da dívida pública consolada e líquida estabelecida no Anexo II ̂ esta
Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n 101, de 04 de maio
de 2000;

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada
e transparente, mediante o acesso público às informações jelativas ao
inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas publicas,

III- aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

rV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita
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Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas os
efeitos da variação do índice de preços, do crescimento economico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de.
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I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três exercícios
ântôriorGS* 0 j

II metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.

Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma.

- dos tributos de sua competência;
— das transferências constitucionais;
- das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

I

II

in

CXCCUtâT* ✓

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Pnvadas
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal;^

V  - das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação
vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,
em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/-012,

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limtes
estabelecidos no art. 167, inciso IH, da Constituição Federal, observadas as disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes
recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa r^lizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por f ^ ^
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7 , 1 da Resolução n 43 do Senado Federal e
alterações.
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Seção III

Da Fixação da Despesa
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ESTADO DE RONDÔNIA
«i PODER EXECUTIVO

' 0" -tu/wJ P PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
gabinete do prefeito

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido;

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente insíwa^

orçamentária, exceto para os casos era qoe exjta competência ^ncorrente estabelecida em
lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a LeiOrçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; _
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de

nmanntodecomplea 2022-2025, quanto à sua revisão
anual, e tiverem sua viabilidade técnica, econômica e financeira comprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata esteartigo aqS cufaTxecução esteja paralisada em virtude de dec.são jud.cal ou decsao do
Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da Uniao.

Art 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Leirc:t±rrd«'í a^^Sor:
judiciais e, observará prioritariamente os gastos com.

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000; ^ mumcipal, em observância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III _ contrapartida de convênios e financiamentos;
TV - à aolicação mínima em ações e serviços públicos de saúde paracumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro e

- à aolicacão mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para

2020, queo msntutu,^^^ assumidas em contratos de operações de crédito em convênios
ou outros instrumentos congêneres, observados os do

VII - oroietos e obras em andamento, cuja realizaçao física prevista, ate o riMi-yinHP 9099 sS^de no mínimo, 25% (vinte e cineo por cento) do total programado,

convênios. .

VIII - outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital.
SI» - Os recursos origináiios do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocadospara amnder às ^^0-" fora pessoal e encargos sociais, ttos Itm.tes previstos na Le.
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Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos
gastos.

§2°- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a
sua expansão.

Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Art 35 - Os atos que criarem ou aumentarem despesa deverão ser acornpanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
Stal no aLÍo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente
despesa.

Sl° Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de
alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tnbuto ou contribuição.

§2» A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou
nela redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo pioponente, contendo asmlLsas^rmetoXlo^ de cálcElo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plana Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentarias.

§3° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

Seção IV

Das Sentenças Judiciais
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Art 36 - As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e nao podem ser cancelada
por Decreto para atender outras finalidades.

Art 37 - O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboitãõ do orSLnto, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçanaentaria paraeScS de 20T3 coXme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 94/2016. discriminada por órgão da administração direta,
autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando.

I- número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
ni - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor a ser pago; e,

VII - data do trânsito em julgado.
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Art. 38 - O Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contineência" constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo
7% (sefe Dor cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do ̂^ciso IV
lolTr Z Si Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a pas .vos
cStotes Sutíos ricos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconjzado "a almea b
do inciso m do art. 5° do acima referido dispositivo legal inclusive na abeituia de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da piesente Lei.

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação
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Art 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Fedeiai e no
artiso 4° da Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo instituíra o
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informaçoe«rSeTT LUr no Sistema Consnltoria Econônuca, Conmbil e
Administração Municipal (CECAM) ou outro que venha a e
Município estabelecer normas complementares necessárias a
operaciLalização do processo de acompanhamento físico e financeiro e de avaliaçao do PP .

Art. 41 - O monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados ás ações de caratei finalistico.

Parásrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de prograrnação doprodufoTa^ão do qull resulta um bem i serviço destinado a um público-alvo, ofertado a
sociedade ou ao próprio Município.

Art 42 - Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as unidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações do
Óbitos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliaça .

Art 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todo. ts 4ãos c SSs d. Idninistração Direta e Indireta do E^cutrvo por
neiatdriSs periódicos, e a validação dos dados peio Co™ c Gestor de
informando sobre o cumprimento dos objetivos e metas previstos
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDÜ.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa,
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos- e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos
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IJ^

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
^  E ENCARGOS SOCIAIS
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Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal; o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer especies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variaveis, subsídios, pioventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas exuas_ e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contnbuiçoes
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no rnês em
referência com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se^ o regime de
competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais
alterações nos sistemas de remuneração. Inclusive subsídios e planos de carrena e adniissoes
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, alem da °
L vi^gor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementai n 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2° - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, férias, contribuições sociais, impactos do salario
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § j ^ ̂
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de
requisitado, serão classificadas em dotação especifica e computadas no calculo do limite d
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto
a exSião indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - Sejam acessórias, instrumentais ou compiementaies aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Consei-vaça^
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta nao for atividade-firn
do órgão ou entidade - copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por
exemplo, estagiários.

II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos
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do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrario, ou
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art 46 - As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargossociaif L cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junho de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§1° A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais,
conforme estabelece o art. 19, inciso 111 da Lei Complementar n 101/2000.

1-6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
jj _ 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.,

§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas;

I- de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; Constituição
m - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6 do art. 57 da Constituiça

- decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da
apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contrat ,ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Fedeial,
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer;Lo, ressaWada a reposição'de?orrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança,
V  - contratação de hora extra.

Art 48 - Se a desnesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art 46 sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendono primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3 e 4 do art. 169
Constituição Federal.

§1» No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal °ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores
atribuídos.
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§2" É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequaçao dos
vencimentos à nova carga horária.

§3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá;

1 - receber transferências voluntárias;
TT - obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e r- ■
in - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art 49 - O Executivo fica autorizado a conceder qualquerremuntraião aos servidores a criação de ̂ g-iXTsoS^ ^

seguinte.

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pe.
somente será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dolaçao Orçamentária P»;»
pessoal e aos aerésdmos dela decorrentes, nos termos do a.t. 169, § 1 ,
Constituição Federal;,

n  - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa
com pessoal estabelecido no art. 53 desta Lei;

111 - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:
l_aco„cessác,d^—

carreira^,^ a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo.

Art. 51 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas areas de.

I  - educação;
II -saúde;
ni - fiscalização fazendária; e
IV - assistência à criança e ao adolescente.
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artigo 37, no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (centó e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou orgao referido no arüg
da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de normadegal contendo plano de alteração, reajuste e
do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dia.
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

hl resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a seremi,npleS».adas7m ao final do mandato do tilnlar do Poder E»=cuuvo.
§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Ar,. 53 -;.ra "/Vrd7Lr„aSS:L''S JiveSer'Ltldís',

I- contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

n  - cotrtratação de teicelrieação de mão de obra e seiTÍços de terceiros tiua^do se
enquadrar na htpdtese do artigo 18 da Lei Complementar n» 101, de 2000 - U. de
Responsabilidade Fiscal.

§ r Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas
contratações para atividades que:

I- envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas ái-eas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

n  - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais finalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante.

§ 2- As despesas relativas ã contratação de pessoal por tempo determinado, quando
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caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos na f ̂snesf
ser classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais , elemento de despesa
Contratações Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado nao abrangidas no
§ 2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Con-entes", elemento de despesa
- Contratações Temporárias".

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiros, nos termos do § T do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 " Lei de
Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND 3 - Outras
elemento de despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos
Terceirização".

Art. 54 - Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos
na Administração Pútlica Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37.
167-A da Constituição Federal, inciso V do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16,
17, 21 e 22 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 55 - A despesa total com pessoal do Município não excederá os limites do inciso
III do artigo 19 e inciso III do artigo 20 da Lei Complementai* n° 101, de 2000.

C4/V'^

O
Q

CO
<

LU
Q
Z
<
O

LU
Q

á
D

b
lU
U-
LU
o:
0-

(0
D
X .

in

CO

IO

□
o

<
d)

CAPÍTULO YII
r»AS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIASSpS, E PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art 56 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ainpliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento economico, a
oeracão de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menosfavorecidas devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da leceita
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário ®iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do ait. 14 da Lei Complementar
101/00-LRF.

§1° Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida aüva, cujos custos paracobrança se^m Speriores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, medianÇ
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua §
do art. 14 da LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de naturezaulbutíria ou ftlSa oousBute do Orçameo.o da Reoeil. —- "õ" «P-
adoção de medidas de compensação, na forma do § 2 do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIII

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Seção I
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Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tomará disponíveis na internet, por meio do sitehttps://transparencia.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no
mínimo, as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;
III - relatório quadrimestral das metas físicas do PPA e ^da execução

orçamentária com o detalhamento por função, subfunção programa
acumulada, assim como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n
131, de 27 de maio de 2009; e

IV - comparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de
recurso, da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de -023.

Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II
Da Participação Popular

Art 58 - Fica assegurada a participação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023. O Poder Executivo adotara mecanismos paraassegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da L
Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetoscoLmplados, promoverá Audiência Pública convocada e realizada
esse fim, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000.

§ r A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios
disponíveis.

5 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e
nas redes sociais para chamamento da população à p_articipaçao, com antecedência minim
de 10 (dez) dias da data estabelecida para sua realização.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
município

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei
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Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária para o atendimento de.

I. - pessoal e encargos sociais;

II. - contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de natureza
previdenciária;

III. - precatórios è sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;

IV. - serviço da dívida;

V. - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; e
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VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ r As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
I/I2 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira
Art. 60 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém

do previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado pnmario ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8 e 9 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de
forma proporcional às suas dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias
subsequentes, quanto a limitação de empenho e movimentação financeira, pina adequar o
cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir
as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e movimentação financeira, previsto no art. 54, deverão
ser observados os seguintes procedimentos:- definição do percentual de limitaçao e
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma
proporcional à participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023,

I - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo jMunicipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da leceita,

jj _ a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na
seguinte ordem decrescente:

a)

b)
e convênios;

investimentos e inversões financeiras;

as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos
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outras despesas correntes.

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movirnentação financeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo o montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação
financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os
riscos fiscais envolvidos.

§ 4° O Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Podei terá
como limite de movimentação e empenho.

§ 5° A memória de cálculo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
arrecadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a
metodologia para a reavaliação.

§ 6° No caso de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que
excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os
anexos desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do
§ 2° do artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar
n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigo 212 da Constituição Federal;

E  - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos

valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no artigo 9°, § 1° da Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empeiiho e
demais limitações previstas nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n 101, de 2000,
enquanto perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenhos e movimentação financeira^ constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na
mesma proporção.
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Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas;

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalliamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

S2". Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3°. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4° Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para ò exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.
II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contiatos de
™e e instr;mentos similares; recursos decorrentes de operações de créditos,
contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao município, recnrsos
próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a piopii
entidade.

III - sejam relacionadas com: coiTeção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei.

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual,

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa e
reduzida.

§2» A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e nao
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implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

§3° Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação dé novos projetos ou
atividades;

n  - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.

Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decomência de veto, emenda ou rejeição parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, conforme estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD, por Categoria
Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa
e Fonte de Recursos;

§2° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade
Orçamentária, especificando a Categoiia Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de
Vereadores.

§4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto
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do Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por
ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao
Poder Executivo para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual,

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, até
31 de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal,

Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-
2025 durante o exercício de 2023,

Art. 73 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou
transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim
como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa
e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante
abertura de crédito adicional suplementar e ou alteração de Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos
dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.
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Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 77 ■ A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a
observância de normas quanto:

I.

II.

continuada;

III.

rv.

ao endividamento público;

ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

aos gastos com pessoal e encargos sociais;

à administração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos
previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e
os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos,
para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim
entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que
propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributáiia estável e previsível coerente com a realidade
econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais,
a adoção de medidas con-etivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações
sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos
recursos públicos.

Parágrafo único - O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos
programas financiados com recurso dos orçamentos.
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Art. 79 ■ Para manter a dívida pública em nível aceitável é prudente, evitar-se-á que os
gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade è prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
aiTccadadas.

Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção n

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei
Complementam" 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o ai^t. 1°, § 1°, III, da Resolução n°
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas
no orçamento.

§2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13
edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52,
53 e 55 da Lei Complementar 101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios.
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GABINETE DO PREFEITO

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

u

Art. 82 - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,
somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham
uma das seguintes condições:

I  - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão
equivalente no âmbito estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei
n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

jy _ sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular
dos últimos dois anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceria ou instrumento similar.

Art. 83 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e medica, de acordo com o disposto nos §§
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

n — Contribuições — às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas ai"eas especificadas no inciso
referido;

III - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições
privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n
4.320/64, cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme
determina o art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei
específica, observadas as seguintes disposições:

I — ação governamental específica em que se insere o beneficio esteja previsto na Lei
Orçamentária de 2023;

II — reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do
programa governamental em que se insere;

m - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPÍTULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA
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Art. 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de;

LL
UJ

O
Q
O
T3

tívís)! wiSÍ

CM
CO

d)
n
a.



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois anos subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária
e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00
considera-se:

I — adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2° - A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de
08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4° - As normas do art. 48 constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II — desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da Constituição
Federal.

Art. 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 46 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.
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CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado
com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado
até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal
Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com
recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em
decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária
Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto
Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações
não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os lecursos
para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de
repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária
Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros
municípios e entidades piivadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo Único — os repasses a serem efetuados a entidades privadas nacionais e
internacionais na área' da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios
ou contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei
Orçamentária para o Exercício de 2023.

Art. 91 - Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços, os limites dos incisos 1 e 11 do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92 - O Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá
conter dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito
Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por
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cento) da Dotação Orçamentária do Órgão, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964,
preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar
em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).

Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal
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Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANO-2022

ARF (LRF, art 4o, § 3o)

. PASSIVOS CONTINGENTES
^ ^ to i,uu

'i;. ' /'''têrovidêngias.-;; 'i-:
Descrição VALOR Descrição VALOR

Demandas Judiciais 1.000.000,00
Abertura de Créditos adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Sentenças
Judiciais (Precatórios Alimentícios e de Restituição), durante o Exercício de 2023 no Município 1.000.000,00

Dividas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas
-

Outros Passivos Contingentes 1.500.000,00

Abertura de Crédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para atendimento
em Situação Imprevista - Calamidade Pública, Despesa com Pessoal e encàrgos Sociais, bem
como atender as solicitações do Orçamento Imperativo da Câmara Munieipal durante o
exercício de 2023

1.500.000,00

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

pEMMSRliSCTI^iaSCAISjt^SSlW ■  /■ providências , V'; '
Descrição VALOR Descrição VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais
-

-

SUBTOTAL
- SUBTOTAL

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,00
FONTE: Resumo Geral das Categoria Econômica

(  )



Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

- Demonstrativo I

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO - 2022

i :"- - ■  - A ■■ 2022 :■ ■ ■ ' - ■■ 2023

K  ESPEOTIÇAÇÃO V; ( t Valòr. ^ Valor % PIB Valor ■ Valor .T- ■; % PIB Valor , -

'['M: -Cófrénte' 1'Constante (a / PIB) ; , ," Çqrre^ ;• Í 'Cònstaritè (b/.ÇIB) iCorrente ) "
x lOO i

...
xlOO, ;) Tí mv :

Receita Total 74.280.696,34 70.076.128,62 104,50% 105.703.417,76 101.637.901,69 104,50% 83.461.790,41

Receitas Primárias (I) 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00

Despesa Total 74.280.696,34 71.423.746,48 104,50% 105.703.417,76 101.637.901,69 104,50% 83.461.790,41

Despesas Primárias (II) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% 2.401.729,65 2.309.355,43 104,50% 2.309.355,43

Resultado Primário (III) = (1 - II)
- (3.369.932,36) 104,50% (3.240.319,57) (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90)

Resultado Nominal (843.442,46) (811.002,37) ■  104,50% 444.196,20 427.111,73 104,50% 427.111,73

Dívida Pública Consolidada 14.382.938,27 13.829.748,34 104,50% 13.829.748,34 13.297.834,94 104,50% 13.297.834,94

Dívida Consolidada Liquida 3.770.301.58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855,75 104,50% 3.485.855,75
FONTE: Anexo 2 - Resumo Geral da Receita e Anexo 1 Demonstrativo das Despesas por Categoria

4



R$ 1,00

2024

: Valor . % PIB

Constante - (e/PIB)

xlõo

80.251.721,55 104,50%

747.115,38 104,50%

80.251.721,55 104,50%

2.220.534,07 104,50%

(2.995.857,59) 104,50%

410.684,36 104,50%

12.786.379,75 104,50%

3.351.784,38 104,50%

/
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Tabela 3 - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

'^\WAR/ município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

\  ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°, §2°, inciso I)

Metas Prev./2021 Metas Realiz.2021 Variação

ESPECIFICAÇÃO %PIB %P1B Valor %

(a) (b)

li

1

(c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 104,50% 76.226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias (I) 76.186.483,16 104,50% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24) -3,23%

Despesa Total 79.806.453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15)

1

o

NO

Despesas Primárias (II) 76.897.818,33 104,50% 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (III) = (I-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

Resultado Nominal 838.771,60 104,50% 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 -

Dívida Pública Consolidada 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 -

Dívida Consolidada Liquida 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82
-

FONTE:Anexo I - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica



Tabela 4 - DEMONSTRATIVO

AMFi- Dfemotóativo III (LRF,

III METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANO - 2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

57.728.845,19

57.543.914,42

58.758.396,23

57.868.983,84

131.572,96

311.149,19

13.502.567,66

1.591.057,61

66.558.373,33

66.530.992,93

74.927.615,93

74.401.754,39

534.234,72

591.336,59

12.370.333,41

2.973.758,26

115,29%

115,62%

127,52%

128,57%

406,04%

190,05%

91,61%

186,90%

76.226.528,68

73.728.322,92

69.401.723,38

66.677.042,58

9.356.483,64

7.509.876,79

14.382.938,27

3.770.301,58

114,53%

110,82%

92,63%

89,62%

1751,38%

1269,98%

116,27%

126,79%

105.703.417,76

777.000,00

105.703.417,76

2.401.729,65

(3.240.319,57)

(843.442,46)

10.756.479,11

2.410.391,49

138,67%

1,05%

152,31%

3,60%

-34,63%

-11,23%

74,79%

63,93%

110.460.071,56

811.965,00

110.460.071,56

2.509.807,48

(1.697.842,48)

838.771,61

10.293.281,45

1.571.619,89

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

104,50%

-99,45%

95,69%

65,20%

FONTE: Anexo I - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 55.508.504,99 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114,53% 105.703.417,76 144,22% 106.211.607,27 104,50%
Receitas Primárias (I) 55.330.686,94 63.972.108,59 115,62% 70.892.618,19 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%
Despesa Total 56.498.457,91 72.045.784,55 i 27,52% 66.732.426,33 92,63% 105.703.417,76 158,40% 106.211.607,27 104,50%
Despesas Primárias (II) 55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%
Resultado Primário (Ili) = (I - U) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%
Resultado Nominal 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -11,23% 806.511,16 -99,45%
Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69%
Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97 65,20%



Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2°, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capitai

Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%
TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos

TOTAL
- - _

FONTE; Anexo 14 - Balance Patrimonial



Tabela 6 - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) RS 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2016

(a)

2015

(b)

2014

(c)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis
- - -

DESPESAS EXECUTADAS
2016

(d)

2015

(e)

2014

(í)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
DESPESAS LT 0/ i^TAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Gerai de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCFÍRO

2008

(g) = ((Ia-IId) +
nih)

.  2007

(h) = ((Ib-IIe) + lIIi)
2006

(i) = (Ic-IIf)
VALOR (III)

- -

FONTE:

Nota:



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 1'RÓI'RIO UE FREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022
AMF - Demonstrativo VI (LRF. art.4°. §2". inciso IV. alinca "a")

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Se^turadus
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdcnciária do RGPS para o RPPS

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições
Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

Regime de Débitos c Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

.' - ^iitras Receitas Correntes

:EITAS DE CAPITAL

'.DEDUÇÕES DA RECEITA

2017 2018 2019

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (111) ° (I -Hll

DESPF.SAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Prcvidcnciárias

Compensação Previdcnciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdencíárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) ° ÍIV + V)

RESULTADO PREVÍDENCÍARÍO fvn

APORTF-S DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DF, PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2010 2011 2012

TOTAL DOS APORTES PARA 0 RPPS

Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuílciências Financeiras

—decursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Prcvidcnciário

Recursos para Cobertura de Déncil Financeiro

Recursos pam Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS

FONTE:

Tabela 8 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES OUÇAMENTÂIUAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO-2022

AMF - Demonstrativo VI (LRF, an.4°. § 2", inciso IV, alínea "a") Ki 1,00



\v

exercício RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(h)

RESULTADO

PREVIDENCIÂRIO

(0 = (n-b)

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

fd) = (2012) 4.(0

FONTE:

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇAO>



Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VIÍ - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS fiscais

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO - 2022

F - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

2018 2019 2020

TOTAL 0,00 0,00 0,00 -

FONTE:



Tabela 10 - DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTEVUAD

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
ANO - 2022

EVENTOS Valor Previsto para 2018

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aum...^t( Peii. ai enü; \t R.ec ̂it! í)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Marnem Líauida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

31/08/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

.  Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei Np 1420/2022 encaminhada pelo executivo Segue o processo

este processo para fins de digitalização.

CMCJ,

I u ci m a u a rti ns

Diret. Legislislativo

j*'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

31/08/2022

Departamento Legislativo

Despacho Finai

Destino Gabinete da Presidência

r
A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMCJ, jfy ^/12/2022

lucimaui^W^^artins
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

31/08/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FiNAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de lei

número 1724/CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMa,

francis^^ffissemir de lima almeida
Presidente/CMa/2022



íê

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

sS
k.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

31/08/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

t

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar rip-presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMCJ, /12/2022

Iucimau|g/^t<5yWartins
Diret. Depat. Legislativo

I
Sr

%
ê'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

31/08/2022

Gabinete da Presidência

ARQUiVADO

Destino Departamento Legislativo S

I
íf'

r~
DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de lei

número 1724/CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMCJ,

franciscoC^semir de iima almeida

Presidente/CMa/2022

íi

1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

31/08/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

ti

.'i

I

r
CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto de lei

1724/cmcj/2022

lucimaurj^ffliTto rffaTtTns

Dir. Departamento Legislativo


